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Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim
O

Projeto de Lei.....2018

DOCUMENTO: ̂ iQ
PROTOCOIO GEFáL: ^Çf Q
NÚMERO PRÓPRIO: Iji.
DATA PROTOCOLO:

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A AMAI -
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO
ALTO INDEPENDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

Art. 1° - Fica Declarado de Utilidade Pública no município de
Cachoeiro de Itapemirim, a AMAI - Associação de Moradores do Bairro Alto
Independência, no município de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em Contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala das sessões. 02 de Maio de 2018

Si lvio_CQelb6-Neti
""Vereador - PRP
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Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres pares o referido Projeto de Lei, que
Declara de Utilidade Pública, a AMA! - Associação de Moradores do Bairro Alto
Independência, neste município de Cachoeiro de Itapemirim. Quando a mesma
já tem uma história de atuação no Bairro, desenvolvendo vários Projetos que
foram e estão funcionando. Citamos por exemplo a criação do time de futebol
infantil. Molecada do Primeiro Mundo, que hoje já se tornou uma instituição
sem fins lucrativos, que vem trabalhando com crianças de vários bairros.
Durante anos esta Associação tem assistido a comunidade em vários segmentos
de suas necessidades. Área de esportes, ação social e outros.

Sobre a presidência do Sr. Adenir Goulart, a mesma buscava junto ao
poder público apoio em todos os segmentos do bairro. Em sua gestão também
buscou meio para construção do CRAS no bairro.

Sobre a presidência atual da Senhora Jercina Scarpi, a mesma
também deu continuidade aos atendimentos do bairro. Inclusive cobrando da
Prefeitura o término da construção da obra do CRAS.

A mesma sempre desenvolveu um grande trabalho no bairro, dando
assistência e orientando a população.

O  reconhecimento desta instituição, contribuirá para que a
Associação tenha condições de desenvolver melhor trabalho a favor da
comunidade.

Na certeza de poder contar com apoio dos nobres pares nesta
aprovação, antecipamos nossos votos de agradeci me ntos.

-SrtVío Coelho Neto
Vereador - PRP



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO
INDEPENDÊNCIA.

REQUERIMENTO

DE: AMAI - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ALTO INDEPENDÊNCIA.

PARA: EXMO.SR. SÍLVIO COELHO NETO
VEREADOR - CÂAAARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

A Associação de Moradores do Bairro Alto Independência, por meio
de sua presidente, JERCINA SCARPI, vem por meio deste REQUERER o
seguinte:

• Que seja feito PROJETO DE LEI DE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA
de nossa Associação de Moradores do Bairro Alto Independência.

Justificativa

Considerando que a mesma já possui um bom tempo,
desenvolvendo trabalhos no bairro, ̂  favor de nosso povo. Considerando a
necessidade de ampliar o reconhecimento da mesma, para que possa servir
mais e com eficiência em recursos. Pedimos a referida ação de

reconhecimento.

Na certeza de poder contar com apoio desta casa de leis,
antecipamos nossos agradecimentos.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de Abril de 2018.

Xn cx clcx^u

^ JERCINA SCARPI ^

Presidente - Tel 3518 7429 - 99971 6257
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO DALLA BERNARDINA
RTDPJ Cachoeiro

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS ; £
DA COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES ^

RAFAELASCHWANZ DALLA BERNARDINA
OFICIALA DE REGISTRO

CERTIFICO e dou fé que, atendendo pedido verbal da parte interessada^^'revendo

. r

OS Livros e Arquivos existentes neste CARTORIO DE REGISTRO DE TÍTULOS

DOCUMENTOS E- CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, sob

minha guarda e responsabilidade, verifiquei que os Atos Constitutivos e

Deliberativos da "'ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA",

foram originariamente Registrados sob o n° 768 de ordem — Livro A, em 2 6

(vinte e seis) de setembro de 2001 (dois mil e um) no Serviço Notarial e;|^^

Registrai Serventia Extrajudicial 1° Oficio - 1^ Zona desta Comarca, sendo|-|U:-

posteriormente transferidos para esta Serventia sob n° 239 de ordem - Livro

A, em 08 (oito) //de out-ubro de 2015 (dois mil e quinze), por força da/

Resolução n° 053/2006 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do ES.-///////

A presente Certidão é válida por 30 (TRINTA) dias a partir da data de sua

emissão, conforme disposto rio inciso IV do artigo l°"do Decreto n° 93.240, de

09 de setembro de 1986, que regulamenta a Lei n° 7.433, de 18 de dezembro de

1985.////////////////////////////////////////////////////////////////////////

Cachoeiro de Itapemirim

de z oi

ES, 18 (dezoito) de abril- de 2018 (dois mil ei
/

unner' Elias Fonseca) Substituto Legal, digitei./

#%PI

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo

Selo Digital de Fiscalização

150516 UYI180100186

Protocolado sob n° 226 em 18/04/2018

Emolumentos: RS27,72 Taxas: R$8,26 Total:

Consulte autenticidade em www.tjes.j

Cartório de Registro de Títulos e Documentos
- -eÇivjscias Pessoas Jurídicas - .RTDPJ - Cachoeiro

Daiia Bernardina
n  '• ■üíícfaía de Registro

'eronlmo Monteiro, 37 - Loja 01-03
^ias Artes - Centro - CEP; 29300-170

de ItapemIrIm-ES
3522-7797

■3G>t78/000i-S2
cachoqro@yahoo.com.br.e^fliai

R$3538

br

Elias caBrunner

457110000617 Praça Jèrônimo Monteiro. N® 37, Lojas 01 e 03, Galeria Malson Belas Artes, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES, CEP 29,300-170
TEL/FÀX: (28) 3522 7797
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FEDERAÇÃO DAS ASSC Cl AÇÕES DE MORADORES

ADM. 201 i/2014 E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CNPJi3L72'J 914/0001-43

Declarada de "Utilidade Pú&l^^^^&iaicipal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

CHAPA W.

ii 9?

BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

DIRETORIA EXECUTIVA

ca.
Presidente (a):
Rua:

CEP: =5^ 5# .y .
Estado Civil:

Profissão: c^^c34xxJl[cxdo(.
Nacionalidade:

RG:

CPF:

XassíAssinatura: stjo\ C^< qk vAcgsH
^-mail: V

Telefones: I

Endereço; E-mail: fammovoci(ã)hoí}naiL com /xavier. ronauío(ã)hoíinail. com /
rosinerlimcFãlhotmaiLcom

Rua; Lauro Lima, N", 03 — Bairro Amaral
Cachoeira de Itapemirim — Espírito Santo.
CEP; 29.305-120

Telefones; (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)
(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-59C6 / 9255-9548 (Celular - Rosinêz)



ADM. 2011/2014

Miiep®
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES

E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 31.725.914/0001-43

Declarada de "Utilidade Pública Muinicípal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

O

Vke-Presideiiíe (a); AoeWi ̂  ob s
Rua. I (ã&t G?VJ^ i_\) }02. O
CEP:

Estado Civil: J)
Profissão: PcDf^cao
Nacionalidade:

RG: -f

CPF: ÇN

4;^<^ssinatura:
E-mail:

Telefones: ̂  ç^asA

Primeiro (a) Seeretoio (a):
^ Rua: OxA^d^MX) ^ ̂

CEP: (NÍ^SiOGoè-.
Estado Ci\i\jrÇ^CÜ^^JíA^
Profissão:

Nacionalidade:

RG:

CPF: ^CPF: I ■' \-r ^ ^
"y AssinaturaL.^a^^^/iA^, lVlQyim}o&
I E-mail: ^ ., wv

Telefones:/
.'TVU.^Cl/ur

o

Endereço: E-mail: fammovoei(a)hoíma!Lcom /xavíer.ronalão(ã)hoímail.com /
rosmezMma(ã)hotmaí!.com
Rua: Lauro Lima, N". 03 - Bairro Amaral
Cachoeira de Itapemirim - Espírito Santo.
CEP: 29.305-120
Telefones: (628) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)

(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-5966/9255-9548 (Celular - Rosinêz)
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ADM. 2011/2014

FEDERAÇÃO DÁS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES
E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 31.725.914/0001-43

Declarada de "Utilidade Pública Municipal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

D

SegnEdo (a) Seereíário (a):
Rua: C, ou. , 'ç^ .
CEP: 2 S o

Estado Civil: eprS^oO

Profissão:

Nacionalidade:

RG: o -?moos- 0^
> CPF:

C\
/ Assinatura:

E-mail:

Telefones:

i fí

Primeiro (a) Tesoureiro (a):

CEP:

Estado Civil:

Profissão: ^
Nacionalidade:

RG: ^ ^
CPF: ^ ^ ^^rr; -f n r

jr Assinatura: xÚjOi.iní:^ QacuaÂ
E-mail: ^ ^ x
Telefones: 3§

O

Endereço: E-mail: fammovocí(a)hoímail. com /xavier. ronaldo(S)hoímaiL com /
rosinezlima(a)hoímaíLcom

Rua: Lauro Lima, N". 03 - Bairro Amaral
Cachoeira de Itapemirim - Espírito Santo.
CEP: 29.305-120

Telefones: (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)
(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-5966 / 9255-9548 (Celular - Rosinêz)
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FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES

ADM. 2011/2014 E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 31.725.914/0001-43
Declarada de "Utilidade Pública Municipal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

Cb
O

Segundo (a) Tesoureiro (a):

CEP:

Estado Civil: „ CcxAr^ào
Profissão:

Nacionalidade:

RG: JfeD^q^O €S
CPF:O^Og4SÍ©^-5q ^ ^ ̂

VAssinatura: Qqxãx Ad ,
E-mail:

Telefones:

Diretor (a) Social' ç^pAs^xx í
Rua: {XAxtclÍí^o c^<2l ^ ck. Tií é còl)fo
CEP: Sl93\c ̂ câ.5 ^
Estado Civil:

Profissão:

Nacionalidade:

RG: ié5Í j
QVY\OBé> ^ ̂

j Assinatura: ̂  //bj%^^yx3C
E-mail: /
Telefones:

Endereço: E-mail: fammoDoci(a)hoímaiLcom /xavier.ronaldo(d)hotmaiLcom /
rosineüima/cbliotmail. com

Rua: Lauro Lima, N". 03 — Bairro Amaral
Cachoeira de Itapemirim - Espírito Santo.
CEP: 29.305-120

Telefones: (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)
(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-5966 / 9255-9548 (Celular - Rosinêz)



FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES
ADM. 2011/2014 E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 31.725.914/0001-43

Declarada de "Utilidade Pública Mu íiidpal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

CONSELHO FISCAL

EFETIVOS

CEP:o233lO- (í, je
Estado Civil: êxxHJJiAq.
Profissão: tMD^JuyxjSjva.

/  Nacionalidade: \xuxnlM/juí
J3

CPF:Q3i^g3<5^2| i.iíf
E S.aÍ-Q>^—-ü^Vl é/(/zx5>—
Telefones: S? t V-

® Conselheiro (a): -f- - '
Rua:

CEP: 3^c> . ê/ép
Estado Civil: /

Profissão:

Nacionalidade

: RG: / 5^^ ̂
CPF:

Assinatura, si—
E-maii:

Telefones: <^ 3 *55'^

Endereço: E-mail: fammovoci®hotmail.com /xavier.ronaldo&bhotmail,com /
rosinezMma(d)hotmaiLcom

Rua: Lauro Lima, N". 03 - Bairro Amaral
Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo.
CEP: 29.305-120

Telefones: (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)
(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-5966/9255-9548 (Celular - Rosinêz)



ADM. 2011/2014

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES
E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 3L72SN14/00Õ1-43

Declarada de "Utilidade Pública Municipal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

CONSELHO FISCAL

EFETIVOS

® Cosisellieiro (a): vJ ̂ Lmu
Rua: c. éo. PouIva A'4 - A - Xf-íO ,
CEP: =^^2

Estado Civil: oxía

Profissão: s ro .-otvr ̂

Nacionalidade: %q

RG'

CPF:

Assinatura: ^
E-mail:

Telefones:

tu

■® Conseltieiro (a)° |\Acv\a\ft 0)^5 GrzaqM /mgí7Cí í2-«q qa ç/U\/c.
Rua: ^ yo c. ds. _ G is^O-
CEP:
Estado Civil: C V=^S
Profissão: gaa
Nacionalidade ^ o a s. a n
RG: 1.3^6-0^3
CPF: qél.-SU-C^ÍS-T
Assinatura: 'Vv olT]/c. Jr^r, q g-Vn^ . ̂ /c => /Jj
E-mail: ^
Telefones: ^^=23-4 a

Endereço: E-mail: fammovoci(S)hotmaiLcom/xavier.ronaído(ã)hoímaiLcom /
rosinezümíáSihotmail. com
Rua: Lauro Lima, N". 03 - Bairro Amaral
Cachoeira de Itapemirim - Espírito Santo.
CEP: 29.305-120
Telefones: (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)

(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-5966 / 9255-9548 (Celular - Rosinêz)



ADM. 2011/2014

FAMMOPe
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES

E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 31.725.914/0001-42

Declarada de "Utilidade Pública Municipal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

e CoEselheiro (a):
Rua; 1 A/W W > -O OASicA^;
CEP:

Estado Civil: A

Profissão: Do

Nacionalidade: pss i cv r ea

RG: B3O0qg3

>Assinatura: ^Jvrcyr\ A 6-^10^^ K-x
E-mail:

Telefones:

CGíOS!EL\4^\tlCi-. ZcUv=i Do5 fv\Aü€\Vin
MPiNüê)^ CiUG^cirí-iíV _ A

C&9-.

tdPAOò erofL'-

f o Çj f-í5S - Dg La ̂
hj í^cw C o A o-Ç;: 6 n^S í n iq

cç f : Oòk Cèò G ÒÍ-~ "? í

Endereço; E-mail: fammovoci(d)hotmail.com/xavier.ronaldo\S>hotmaiLcom /
rosine7lima(d)hotmaU. com.

Rua: Lauro Lima, N". 03 - Bairro Amaral
Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo.
CEP: 29.305-120

Telefones: (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)
(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-5966 / 9255-9548 (Celular - Rosinêz)
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Associação de Moradores do Bairro Alio iodependêsicia
CNPJ .04.975.699/0001-66

Sede: Rua Virgílio Gabriel, 13 b
Alto Independência - Cachoeiro de Itapemirim-ES

CEP.29.306-608

LISTA DE PRESENÇA QUE ASSINARAM NA PARTICIPAÇÃO DA ELEIÇÃO
(09/05/2015) DA AMA! ( ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO
INDEPENDÊNCIA).

°  Jercina Scarpi;
®  Dárci de Souza;

»  Lücimara Lima de Souza;
®  Simonea Ap. Dias Emiüano de Souza;
®  Diana Rodrigues de Souza;
®  Ademir Goulart da Silva;
®  Maria de Fátima F. Dos Santos;
®  Ivanildo Braz da Silva;
-  Maria das Graças Moreira da Silva;
® Agenaldo Portugal da Silva;
® Onofre Dal vi;

« Maria da Penha Pegatti da Silva;
® Aline Martins de Souza;

® Vanderléa de Souza Goulart;
"  Lula Hugo Faria;
°  Fernando R. Garioli;
®  Manoel Linó de Souza;

®  Rosilda B. Da Silva;

°  Célia C. R. Salles;

®  Edna dos Santos Guimarães;
°  Daniela Oliveira Suhetí;
» Wilcio de Souza Rocha;
®  Lúcia Helena Alves de Moraes;
® Amarildo Martins.

RCINA SCARPI Luciana Monteiro H. Ja|iuano
residenta Secretária



|xM Associação cie Moradores do Bairro Alto independência
CNPJ.04.975.699/0001-66

Sede: Rua Virgílio Gabriel, 13 b
Alto Independência — Cachoeiro de Itapemirim-ES

CEP.29.306-608

w
V

Segue lista de componentes da diretoria que também votaram:

Jercina Scarpi;
Adenir Goulart da Siiva;

Cristiane Aparecida Oliveira Souza Ferreira;
Luciana Monteiro Honorato Januário;
Marcos Rogério de Oliveira Campos;
Acássia Regina Araújo;
Tiago Reis de Paula;
Neudimar Santana;

Maria das Graças Moreira da Silva;
Ivanilda Braz da Silva;

Vilma de Oliveira campos;
Zélia dos Santos Madeira
Edinalda da Silva Conceição;

iljl t.A_^AQL51
RO!NA SCARPI

Presidenta

Luciana Monteiro H.Januário
Secretária
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Associação cie Moradores do Bairro Alto lodepeiideiicia
CNPJ.04.975.699/0001-66

Sede: Rua Virgílio Gabriel-13 b
Alto independência - Cachoeiro de itapemirim-ES

CEP.29.306-608

Ml*!*

ATA DA ELEIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO
INDEPENDÊNCIA, realizada no salão da Igreja Católica São João Batista,
no dia 09 de Maio de 2015. Com a abertura da votação às 08:00 horas, onde
assinam abaixo os moradores que vieram para votação da Chapa única, corn
a Diretoria Executiva. Presidente: Jercina Scarpi, vice presidente: Adenir
Goulart da Silva, Diretoria Social: Cristiane aparecida Oliveira Souza
Ferreira, Primeira Secretária : Luciana Monteiro Honorato Januário, segundo
secretário: Marcos Rogério de Oliveira Campos. Primeira Tesoureira ,
Acássia Regina Araújo. Segundo Tesoureiro: Thiago Reis de Paula, e para
Conselho Fiscal Efetivo. Os Conselheiros: Neudimar Santana, Maria das
Graças Moreira da Silva e Ivanilda Braz da Silva e Suplentes, os
Conselheiros Vilma de Oliveira campos, Zélia dos Santos Madeira^e Edinalia
da Silva Conceição. Abaixo segue a lista de votantes a esta eleição: Jercina
Scarpi - Dárci de Souza - Lucimara Lima de Souza - Simonea Ap. Dias -
Emiliano de Souza - Diana Rodrigues de Souza - Ademir Goulart da Silva -
Maria de Fátima F. Dos Santos - Ivanildo Braz da Silva - Maria das Graças
Moreira da Silva - Agenaldo Portugal da Silva - Onofre Dalvi - Maria da
Penha Pegatti da Silva - Aline Martins de Souza - Vanderléa de Souza
Goulart - Lula Hugo Faria - Fernando R. Garioli - Manoel Lino de Souza -
Rosilda B. Da Silva - Célia C. R. Salles - Edna dos Santos Guimarães -
Daniela Oliveira Suhett - Sandra Oliveira Suhetí - Wilcio de Souza Rocha -
Lúcia Helena Alves de Moraes - Amarildo Martins. Às 12:00 horas se
encerrou a votação, contabilizando Vinte Cinco (25) Votos a favor da citada
inscrita, com isso eu Paulo César Steller Bindaco, representante da
FAMMOPOC! dou por encerrado a eleição e declaro que a chapa inscrita
tome posse imediatamente e assino esta ata junto com a nova Presidenta
Jercina Scarpi.

.iUx ÁojJjtva ^ oc^x-o
JERCINA SCARPI Luciana Monteiro H. .Januário

Presidenta Secretária

Paulo Césaroláler Bindaco
Represeníaní^a FAMMOPOCI



^  Associação de Moradores do Bairro ASío ind©peodericia
r^''^ ^ CNPJ.04.975.699/0001-66

Sede: Rua Virgílio Gabriel, 13 b
Alto Independência - Cachoeiro de itapemirim-ES

CEP.29.306-608
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RAFAELA SCHWANZ DALLA BERNARDINA
OFICIALA DE REGISTRO

À Senhora Jercina Scarpi (Intitulada presidente da Associação de Moradores do Bairro

Alto Independência),

No dia 08 (oito) de outubro de 2015 (dois mil e quinze), a intitulada Presidente da
Associação de Moradores do Bairro Alto Independência protocolou nesta Serventia, uma Certidão de
Inteiro Teor expedida pelo Serviço Notarial e Registrai — Serventia Extrajudicial — 1° Ofício /1 Zona
desta Comarca, a qual foi protocolada sob o n° 1452, com a finalidade de transferência dos atos
relativos aos registros/averbações da entidade supracitada para esta Serventia.

O referido documento encontra-se composto pelo Estatuto Social da entidade,

datado de 14 (quatorze) de julho de 2001 (dois mil e um), além das seguintes Atas: 01) Ata de
votação para Eleição da 1^ Diretoria, data de 19 (dezenove) de agosto de 2001 (dois mil e um); 02)
Ata de Posse da 1® Diretoria data de 01 (primeiro) de setembro de 2001 (dois mil e um); 03) Ata da
Assembléia Geral para Registro de Chapas que disputaram a eleição da 1® Diretoria datada de 28
(vinte e oito) de julho de 2001 (dois mil e um); 04) Ata de Eleição da Associação datada de 21 (vinte
e um) de maio de 2006 (dois mil e seis), todas registradas/averuadas nesta ordem.

A apresentação da certidão pela parte inteiessada satisfaz as exigências para
transferência dos atos da Associação de Moradores do Bairro Alto Independência para esta
Serventia, em consonância ao que estabelece as disposições constantes da Resolução 053/2006 do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do ES.

No mesmo dia 08 (oito) de outubro de 2015 (deis mií e quinze), foi protocolado sob n°
1453, o pedido de Averbação da Ata da Eleição da Diretoria da Associação de Moradores do Bairro
Alto Independência, datada de 09 (nove) de maio de 2015 (dOiS mil e quinze).

Analisando os requisitos necessários para averbação da Ata da Eleição da nova

Diretoria datada de 09 (nove) de maio de 2015 (dois mil c quinze), bem como examinando os
documentos apresentados, verifica-se que a última eleição registrada pela entidade foi realizada no
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ano de 2006 (dois mil e seis), mais especificamente através da Ata de Eleição datada de 21 (vinte e

um) de maio de 2006 (dois mil e seis).

Sendo assim, para que seja efetuada a averbaçi' D da Ata de Eleição da nova diretoria,

observando os princípios que norteiam a prática dos atos registrais, mais precisamente o Princípio da

Continuidade dos Atos Públicos, necessário se faz cumprir as determinações constantes do Art. 12

do Estatuto Social, quais sejam, que as eleições sejam realizadas de 02 (dois) em 02 (dois) anos,

conforme disposto:

"Art.12 - A administração da Associação de Moradores do

Bairro alto Independência (AMAI) ficará a cargo de uma diretoria

eleita pela Assembléia Geral Ordinária pelo prazo de 02 (dois)

anos.

Deste modo, para que seja realizada a Averbaçs j da Ata de Eleição da Nova Diretoria

datada de 09 (nove) de maio de 2015 (dois mil e quinze), é necessário sanar as irregularidades
encontradas, uma vez que foi constatada a ausência de Averbação das Eleições da Diretoria no

prazo de 02 (dois) em 02 (dois) anos.. Portanto, solicito oue Vossa Senhoria satisfaça as exigências
estabelecidas no Estatuto Social, de modo a apresentar oara averbação todas as Atas de

Eleicão/Posse de Diretoria compreendidas no período de 2006 (final do mandato da última diretoria

reaistradal até a presente data.
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
BAIRRO ALTO SMOEPEMOiWCiA

n DA FUNDAÇÃO, DURAÇÃO i FIMS

Art. 1° - A Associação de Moradores do Bairro Alto independência, fundada em 14/07/2001,
Sociedade civil de Direito Privado, com sede prDvisória(ou própria) nesta cidade, com foro na
comarca de Cachorro de itapemirim. Estado Espírito Santo, de duração indeterminada, com fins
beneficentes filantrópicos e de desenvolvimento comunitário, reger-se á pelo presente estatuto e
pelo Regimento interno que a este virá complementa-lo e regulamenta-lo.

Parágrafo^ Úrsieo. Para consecução desses fins serão desenvolvidas iniciativas relacionadas á
urbanização, habitação, saúde, saneamento básico, segurança, educação, cultura, esportes
transporte, incentivo ecológico, amparo a famílias desajustadas, aos menores e idosos careníes è
qualquer outra atividade que venha trazer beneficies de ordem social em prol desta comunidade.

Ari. 2° - Além das finalidades já citadas, a /^sociação da Moradores do Bairro Alto Independência,
tem como dever, interceder junto às autoridades Federais, Estaduais, Municipais ou qualquer outra
pessoa ou entidade que tenha condições para tal, a fim de cons^uir melhorias de ordem pública
e/ou social, assim como lutar por melhores condições de vida para o Bairro, trazendo a seus
moradores essa participação, incentivando e criando o espírito comunitário.

Ârt. 3° - A Associação de Moradores do Bairro Alto Independência, será aqui denominada; AMAI.

DOS SÓCiOS:

Art 4° - O quadro social será constituído sem distinção de nacionalidade, sexo, opinião política
partidana ou religiosa, dividindo-se nas seguintes categorias:

socií ~ assinarem a Carta Constitutiva dá Associação e inscritos em seu quadro
b) Efetivos - Os inscritos em seu quadro social e que satisfaçam as exigências do estatuto.
c) Benememos - Os que, estranhos ao quadro social, fizerem jus a esse título em

r^onhecfrmnto por relevantes serviços prestados ,à Assopiaçãa "nfediante proposta
devidamente fundamentada, apresentada pela Diretoriá oü subècriía por, pelo menos 1/3 (um
terço) dos associados e aprovada em reunião para esse fim convocada.

DOS DEVERES DOS SÓCIOS:

Ârt. S° - São deveres dos sócios:
a) Comparecer às reuniões e Assembléias, quando convocados;

manutenção a cobrador credenciado ou em local previamente determinado
pela Diretoria, em parcelas atualizadas no ato do pagamento, no mínimo valor de R$ 1 00 (Um
real) somente para sócios referidos nas alíneas "A" e "B" do Art.4° deste Estatuto-

c) Participar â Diretoria sobre problemas em que seja necessária a intervenção da Associação
para esta tente uma solução;

d) Participar, por escrito, à Diretoria, qualquer alteração em seu endereço-
dignidade e gratuitamente a qualquer cargo para o qual foi eleito ou

nomeado, desde que o tenha aceito;
f) Cumprir os preceitos do presente estatuto;

nns niRPiTos nos sócios: r.
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Art. - São direitos dos sócios; y
a) Tomar parte nas reuniões e assembléias com direito a voz e voto; " ̂
b) Votar e ser votado (somente os que residem no bairro e quites com seus direitos sociais

mensalidades); - ^ ^
c) Requerer a convocação de Assembléia Geral para qualquer fim, por escnto, desde que o

requerimento seja assinado por. pelo menos, 1/3 dos associados em pleno gozo de seus
direitos sociais. n « •a i

d) Representar ou falar em noi n le da Associação, desde que esteja com autorização escnta pelo
Presidente para este fim determinada.

Parágrafo Únieo: Os sócios não respondem pelas obrigações contraídas pela diretoria da
Associação.

DA ADSfllSSÃO Dl SÓCIOS:

Art. 7° - Todas as pessoas residentes no bairro Alto Independência, maiores de 16 (dezesseis)
anos, de ambos os sexos, de caráter bem formado, de boa reputação, que se dedique a uma
atividade honesta, poderão se inscrever como sócios.

Art. 8° - A proposta do novo sócio será apresentada em reunião de Diretoria e Conselho Fiscal
para ser apreciada, podendo ser aprovada ou rejeitada, se pela maioria.

Art. S° - Ao cônjuge cabe o mesmo direito e dever de associado, sendo sócio contribuinte apenas
um deles.

Art. 10° - A Associação de Moradores do Bairro Alto Independência será de fato por tempo
indeterminado, enquanto mantiver um quadro social composto por 30 (trinta) sócios em pleno gozo
de seus direitos sociais e quites.

Ari. 11° - Terão direito a votar a serem associados os maiores de 16 (dezesseis) anos. moradores^
do bairro.

Parágrafo Úrtia©: Ao menor ce 18 (dezoito) anos não poderá ser atribuído nenhum cargo na
Diretoria da Associação.

DA ADMINISTRAÇÃO:

Art. 12° - A administração da Associação de Moradores do Bairro Alto Independência(AMAi) ficará
a cargo de uma diretoria eleita pela Assembléia Gerai ordinária pelo prazo de 02 (dois) anos.

Parágrafo Únioo: Qualquer membro poderá ser reeleito por um único período consecutivo.

Art. 13° - A Diretoria será eleita pela Assembléia Geral juntamente com o Conselho Fiscal pelo
mesmo prazo.

Art. 14° - A Diretoria será constituída de: Presidente, Vice-Pr^idente, Primeiro-Secretário,
Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro e Diretor Social.

Parágrafo Únieo: O Presidente:, ouvida a Diretoria, poderá nomear novos Diretores ou Assessores
para cuidar de assuntos relacionados com as atividades no parágrafo único do Ari. 1° deste
Estatuto.
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A. iÂrt. 15° - O Conselho Fiscal terá 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes Suas iídfíS

serão realizadas junto com as da Diretoria.

Art. 1S° - O Presidente do Conseího Fiscal será escolhido entre seus 03 (três) membros efetivos.

Art. 17° - A Diretoria e o Conseího Fiscal serão efeitos sempre no mês de julho, a cada dois anos e
tomarao posse no máximo, 15 (quinze) dias após a realização da eleição, podendo ser festiva.

Âit. 18° - A Diretoria, Conselho Fiscai e demais Diretores se reunirão mensalmente em caráter
ordinário e extraordinário quando houver necessidade.

DA COMPETÊNCIA DOS DIRETORES:

Art. 1 S° - Compete ao Presidenti=i da Associação:
a) Presidir as Assembléias da Associação;
b) Representar a Associação de Morador^ do Bairro Alto índependêncía(AMAi) em todos os atos

por ela praticados;
c) Cumprir os presentes preceitoss deste Estatuto;
d) Estimular o trabalho dos demais Diretores;
e) Promover a entrada de novos associados e divulgar o trabalho da Associado-
f) Assinar junto com o Secretário as atas das reuniões e assembléias"
S) Faiar em nome dos associadas;
h) ̂ sinar, juntamente com o Tesoureiro, as contas e balanço da Associação"
O Manter-se em contato com as autoridades constitutivas e reivindicar melhorias oara a

Associação de Moradores do Bairro Alio Independência(AMAl) e o Bairro;
conta bancária em nome da Associação de Moradores do Bairro Alto

!ndependencia(AMAI) assinando cheques em conjunto com o Tesoureiro"
K) Nomear e/ou admitir e demitir pessoas associadas, ouvida a Diretoria;
I) Apresentar trimestralmente ao Conselho Fiscal a prestação de contas"
m) Autorizar despesas para qualquer fim, somente com a autorização da'maioria da Diretoria"

Luíar^pelo bern estar socia! e tudo fazer visando ao progresso è ao desenvolvimento dã
Associação de Moradores do Eiairro Alto lndepsndência(AMÂl);

o) Representar a Associação cie Moradores do Bairro Alio' lndependência(AMA!) ativa e
passivamente, Judicial e Exti-a-Judicialmente. auva e

Ârt. 20° - Compete ao Vice-Presideníe:
a) Substituir o Presidente em seus impedimentos ou renúncia, colaborar para o bom andamento

Ari. 21° - Compete ao Primeiro - Secretário:
a) Lavrar as atas de ícxJas as reuniões e Assembléias;
b) Cuidar da correspondência em geral;
c) Manter organizado o arquivo.

Ari. 22° - Compete ao Primeiro - Tcísoureiro*
a) Administrar, juntamente com o f^^resideníe, a parte financeira da Associação"
b) Assinar cheques somente com o Presidente; '
c) Depositar o dinheiro recebido no próximo dia útil ao recebimento"
d Manter em dia as escritas contábeis da Associação e o livro caixa"

ZTo%çfoT^ d® Sócios da
f) Somente efetuar pagamento mr^diante comprovante visados pelo Preideníe;
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g) Preparar por, escrito, o balanço geral da situação financeira da Associação, quanci^^
exercício do seu mandato;

Art. 23° -Compete ao Segundo-Secreíário e ao Segundo-Tesoureiro, substituírem respectivamente
seus titulares em caso de falta ou impedimento a, com a Diretoria e demais diretores para o bom
desenvolvimento dos trabalhos da Associação.

Ari. 24° - Compete ao Diretor Social;
a) Estruturar e supervisionar todos ps eventos a serem realizados pela Associação;
b) Determinar e atribuir tarefas a cada membro, quando das realizações festivas da Associação;
c) Responsabilizar-se e zelar pela limpeza da sede;
d) Catalogar problemas de ordem social, encaminhando-se a quem de direito.

Art. 25° - Compete ao Conselho Fiscal:
a) Fiscalizar os atos da Diretoria;
b) Colaborar com a Diretoria s demais Diretores, na solução dos problemas e em todas as

promoções organizadas e íevadas à execução;
c) Tomar providências cabíveis a qualquer ato ilícito praticado por membros da Associação;
d) Emitir pareceres quanto à prestação de contas apresentada pela Diretoria.

DAS PÉí^ÂUDADES:

Art. 28° - Perderá o mandato de Diretor, Conselho Fiscal ou qualquer rr^mbro da Diretoria que
infringir este Estatuto ou se comportar de maneira danosa para o bom nome da Associação; ou
ainda faltar sem justificativa a 03 (três) reuniões consecutivas.

Parágrafo ünic©: A justificativa terá que ser aprovada em reunião de Diretoria e Conselho Fiscal
para ser apreciada, podendo ser aceita ou não.

Art. 27° - As faltas cometidas por membros da Diretoria, Conselho Pisca] ou Sócios, serão julgadas
em reunião da maioria da Dirtítor^ia e Conselho Fiscal, cabendo ao acusado ou infrator apresentar
recurso para apreciação em Assembléia Geral, sendo que as penalidades poderão ser:
a) Advertência;
b) Suspensão;
c) Perda do mandato;
d) Exclusão do quadro social;

Parágrafo Únic©: Em qualquer c:aso dos citados neste artigo ou por qualquer outro motivo não
serão devolvidas as mensalidades já pagas.

Art. 28° - Qualquer membro com função ou cargo deftnido na Associação que se candidatar a
cargo político, terá que se afastar de seu cargo 03 (três) meses antes da realização das e!el0es.

Pârágraf© Únie©: Se for eleito permanecerá afastado definitivamente, se não for, poderá ocupar o
cargo do qual afastou-se, desde que seja aceito pela Diretoria e pelo Conselho Fiscal em decisão
tomada pela maioria e para esse fim convocada.

Ari. 2i° - Constituem poderes da Associação:
a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Fiscal.

Art. 30° - A convocação para cada Assembléia Gera! ordinária , ou extraordinária se for para
(IflnRnrifir rifl riRrisãn a sRr tnmaria nsina ÍRita r.nm antRr.RdRr!nia rÍR* nn mínimr»



15(quinze) dias antes da realização, mediante convite por escrito aos sócios e de publi
Edital.

Parágrafo Únie®: O quorum para decisão a ser tomada pelos sócios em assembléia é ^
(cinqüenta e um por cento) em primeira. 31% (trinta e um por cento) em segunda convocação,
trinta minutos após a primeira, ou em terceira e última convocação, trinta minutos após a segundai
com 21% (vinte e um por cento).

Art. 31® - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente 06 (seis) ntôses após a posse da
Diretoria, para conhecimento, discussão e deliberação de relatórios da Diretoria, cada dois anos
quando da realização da eleição da nova Diretoria e Conselho Fiscal, as demais Assembléia serão
extraordinárias.

DAS REUMÕES;

Art. 32° - A diretoria. Conselho Fiscal e demais Diretores deverão se reunir uma vez por mês, em
data que será marcada anualmente.

Parágraf© Únie©; A nova Diretoria poderá, em sua primeira reunião após a posse, mudar a data
das reuniões, se a marcada pelt anterior não lhe convier.

Art. 33° - As reuniões da diretoria serão ordinárias e extraordinárias, sendo ordinárias quando
convocadas pelo Presidente, por dois ou mais diretores ou por, no mínimo, cinco sócios quites e
em pleno gozo de seus direitos sociais, para tratar de assuntos definidos.

Parágrafo Úni©®; As reuniões convocadas pelos sócios ou Diretores, terão que ser encaminhadas
por escrito à Diretoria para que possa surtir efeito.

DO VOTO:

Art. 34° - Somente sócios filiados dois meses antes da realização da eleição, quites com suas
mensalidades e em pleno gozo de seus direitos sociais, terão direito a votar e ser votado nas
Assembléias Gerais ordinárias para escolha da nova Diretoria e Conselho Fiscal.

Ast. 36° - A votação para a eleição da Diretoria e Conselho Fiscal terá a duração de 9 (nove)
horas, iniciando às 8 (oito) horas e encerrando âs 17 (dezessete) horas, na sede da Associação
se existir, ou em local que possa ser freqüentado por todos os associados.

Art. 38° - As chapas para eleição terão que ser apresentadas com todos os nom^ e cargos dos
candidatos da Diretoria e Conselho Fiscal, com prazo mínimo de 10 (dez) dias antes da realização
OS 6i@IÇ30.

Parágraf© únie©: Nenhum candidato poderá participar de duas ou mais chapas na mesma
0r€]Ç3O.

Art. 37° - A votação será através do voto secreto, contendo na cédula o non^ ou o número da
chapa, impressos ou datilografados em espaço duplo constando, ainda, o norm do Presidente de
cada concorreníe.

Art. 38° - A apuração será feita lojio após o encerramento da eleição.

Art. 3^ - A eleição será presidida pelo Presidente do Conselho Fiscal em exercício ou ficará a
cargo de um entidade que tenha os mesmos princípios e objetivos da Associação, ou ainda de

0.=j&
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pessoas bem conceituadas da comunidade e que nâo estejam em condições de candii
eleição.

Parágrafo Úniso; Cada chapa ccncorreníe deverá nomear fiscais para o acompanhamento é
apuração dos votos.

DA RECEiTÂ, DESPESA 1 PATRiMÔ^iO:

Art. 40° - A receita da Associação de Moradores do Bairro Alto Independência será constituída das
contribuições dos associados e de quaisquer outras lícitas.

Ârt= 41° - Compreendem-se despesas da entidade o custeio de serviços previstos neste Estatuto e
no Regimento interno e a aquisição de bens móveis, imóveis e utensílios.

Art. 42° - O patrimônio da Associação será formado pelos oriundos de aquisição e doação.

Parágrafo Primeiro: É vedada a transferência de qualquer bem pertencente a Associação, sob
forma de venda, troca ou doação, sem a expressa autorização da Assembléia Gerai, para esse fim
convocada.

Parágrafo Segundo: A diretoria é ioíalmeníe responsável pelos recursos financeiros aplicados e
pelos bens patrimoniais da Associação de Moradores do Bairro Alto independência e para todos os
efeitos legais por eles responderá.

Parágrafo Tereeir®: É vedado à Diretoria movimentar qualquer quantia em beneficio de interesse
particular.

Ari. 43° - Não haverá vínculo ou alienação de qualquer bem pertencente a Associação para
qualquer dirigente ou associado.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Ari. 44° - Em caso de dissolução da Associação, seus bens serão destinados a uma congênere a
ou filantrópica, assim como findros de reserva, se exisfirem, com decisão tomada em assembléia
para esse fim convocada.

Ari. 4S° - Nâo serão divididos lucros, dividendos, bonificações ou vantagens, aos dirigentes e
associados, a qualquer título ou pretexto assim como a Diretoria no todo nâo será remunerada.

Art. 4S° - Qualquer alteração ou reforma estatutária só poderá ser aprovada pela assembléia gera!
convocada para esse fim com no mínimo, 2/3 (dois terços) dos sócios em pleno gozo de sue
direitos sociais.

Art. 47° - Os casos omissos neste Estatuto serão deliberados de acordo com a maioria da
Diretoria, com recurso para Assembléia Geral.

Art. 48° - A Associação organizará seu Regimento Interno de conformidade com seus interesses e
necessidades, respeitando os termos do presentes Estatuto.

Ari. 4S° - A Associação poderá fiüar-se a um órgão de cúpula que tenha por objetivos; princípios e
fins comunitários.

tos
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Âfl. 50° - Será considerado dia festivo todo dia 14 (quatorze) de julho.

!  f

Ast. 51° - A Associação, com a colaboração da comunidade, organizará o seu pavilhão, bem como
seu hino oficiai.

Art. 52° - Este Estatuto entra em vigor n:; d?' s de sua aprovação.

Cachoeiro de líapemirim/ES, 14 de Julho de 2001.
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SERVIÇO MOTARIAL E REGISTRAR
Io. Oficio - Rua Rui Barbosa,16 Cep:,19..100-040

Cachoeiro ds ItapeniriE - BS Fone:521-0611 Fax:522-6881
reg.de pessoas jurídicas 1

Tabelião e Oficial Dr. José Soares da Silva
Oficiala Substituta Dra. Fabiola Sinonato Soares
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

Protocolado sob núnero: 148 9

Registrado sob núiero: 7 68 LIVRO A
iiolufientos conforse a Lei 6.670/ES Tabela 3 itea II e
Tabela 10 itea(ns) lA ,6
Valor dos EBoluaeatos: R$ 51,50
CINQÜENTA E UM REAIS E CIN
QÜENTA CENTAVOS

ATEN£A0
Exija sempre o seu recibo e,
qualquer duvida, favor con
sultar o oficial do R.P.J.



r  i-3?endíi
.Uiinistsric cÍ3 Fa,;enda

Fazenda
Minutet 10 ás Fazenda

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO MACtONAL DA PESSO.A JURÍDICA

NUMERO DE I.NSCRIÇAO

04.975.699/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/09/2001

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMAI

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas è cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R VIRGÍLIO GABRIEL
NUMERO

05

COMPLEMENTO

CEP

29.306-763

BAIRRO/DISTRITO

ALTO INDEPENDÊNCIA
MUNICÍPIO

CACHOEIRO PE ITAPEMIRIM
UF

ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(28) 3517-8010

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de .2016.

Emitido no dia 05/04/2018 às 09:52:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capitai Social Voltar
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A ASSOCIAÇÃO D'E MORADORES D
O
 BAIRRO ALTO IWDEPEf^DEWCiA 

nn 
Mesta, vem através deste, convocar todos os moradores do

Independência que tiverem interesse e
m
 formar Chapas, visando concorrer à eleição da Nova Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

Ânigo 3S. - O
 presente Edital de Convocação, trata da eleição da Nova Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o Biênio 2015/2017.

Artigo 2S. - Poderão concorrer os moradores do Bairro Alto gnideperidêncta 
conforme prevê o Estatuto da entidade a desde que sejam maiores de 18

(Dezoito) anos completos, e
m
 chapa completa, com apresentação de Cargo, IMome Completo, Endereço Completo, CEP, RG, CPF, Carteira de Trabalho,

Telefone, e Assinatura autorizando o uso do nome no ato da inscrição, através de formulário próprâo' fornecido pela FAMMOPOCl, que se encontra a
disoosicio c

o
m
 o
 Presidente d

a
 Associação d

o
s
 M
o
r
a
d
o
r
e
s
 deste Bairro, e

 a comissão eieltorai»

Parágrafo Único ~
 Os Cargos que compõem a Diretoria Executiva são: Presidente, Vice-Presidente, is. (Primeiro) e 2S. (Segundo) Secretários, 12. (Primeiro) e

22. (Segundo) Tesoureiros e Diretor Social, e para o Conselho Fiscal são 03 (três) Membros Efetivos e 03 (três) Membros Suplentes.
Artigo 3®. nn AV eleição se dará por voto direto e

 secreto.
AÉ'tígo 4®. - C? calendário para a eleição será o

 seguinte:
L
 
INSCRIÇÃO DAS CHÂPÂSi Dia 28 de Abril 

2015 
terça feira, das 19:00 às 20:00 horas, rs© Sala® da Igreja Caíoloca São João Batista, sito a Rya

Joaquim da Coísta leite, neste Bairro.
2. 

S
O
R
T
E
I
O
 D
A
 O
R
D
E
M
 D
A
S
 C
H
A
P
A
S
:
 M
o
 m
e
s
m
o
 horário e

 Loca! de Inscrição das Chapas;

3- 
f
i
L
a
d
O
:
 Dia-09 d

e
 M
a
i
o
 d
e
 2015 f Sábado 1. das 08:00 às 17:00 horas, n

o
 nniesmo local das Inscrições d

e
 chapas. •Havendo.sooieiLte orrsa c

i
p
M

insaita o
 processo eleitoral se encerrará as 12:00 horas.

Artigo 5A - Encerrada a votação, a Comissão Eleitoral procederá a escrutinaçao dos votos, garantindo a participação de Ol(Um) representante de cada Chapa,
c
o
m
o
 Fiscal d

e
 Apuração.

Parágrafo Úmko -
 Os Fiscais representantes das Chapas, constatadas quaisquer irregularidades no processo de votação e apuração, deverão apresentar

recurso, oral ou por escrito, n
o
 ato da ocorrência.

Artigo 6-% - Encerrada a apuração, o Presidente da FAMIVIOPOCI ou o Presidente da Mesa de Eleição, anunciará seu re.sulíado, e a posse da chapa eleita será
de imediato conforme Artigo 30, parágrafo Único do Estatuto da Associação dos Moradores.
Ãríiga  M'

- Os fatos omissos ao Estatuto, este Edita! e o regimento interno, serão dirimidos pala Comissão Eleitoral.
Artigo S-t - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, ( obriga-se ao Pre^Õinfê^a Associação a imediatodivuigação no comércio e Igrejps^do
Sairro entre outras ...)

 revogadas as disposições e
m
 contrário.

Cachoeiro de Itapemirim -
 ES, 0

1
 de Março de 2015.

y~Rogério Casaes 
'
 

Adenir Goulart da Silva
Presidente e

m
 enerdcf© 

Presidente

fa/mnaffod-es@hotms3Íí.com - Rua L
m
i
m
 Uma. 0

3
 -
 Sairro Amaral - Cachoeira tíe itapemirim -

 ES - CEP: 29.305120 
Teh (028) 9945 3397 {

 Ronaldo )
 - 99939-2986 {Rogério )
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO
INDEPENDÊNCIA. Ó)

y

DECLARAÇÃO

DE: AMAI - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ALTO INDEPENDÊNCIA.

PARA: CÂAAARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
A/C. SÍLVIO COELHO NETO - VEREADOR.

A Associação de Moradores do Bairro Alto Independência, por meio
de sua presidente, JERCINA SCARPI, acompanhado de sua Tesoureira, vem
por meio deste DECLARAR o seguinte:

•  Considerando que ao assumirmos a Associação, tivemos que colocá-la
em dia com suas documentações em Cartórios, pois a mesma estava
inadimplente devido lideranças anteriores. Requeremos ao Cartório e
ao Meritíssimo Juiz da Vara Civil, que nos liberasse em todos aspectos
que estavam pendentes, para legalizarmos a mesma em toda sua
plenitude. Assim a mesma ficou sub iudice por mais de dois anos, isto
é, em todo nosso mandato. Resultando assim, em sua posição de
inatividade financeira (Não tendo nenhum movimento financeiro).
Estamos começando agora a dar novo rumos para a mesma.
Para fins de direito e reconhecimento, DECLARAMOS o presente
documento que vai por nós assinados. Segue cópias de documentos
comprovando a referida justificativa.

Na certeza de poder contar com apoio desta casa de leis,
antecipamos nossos agradecimentos.

p  Cachoeiro de Itapemirim, 25 de Abril de 2018.

GeRCINA SCARPI \ ACÁSSIAREGII^A ARAÚJO
Preskeke - Tel 3518 7429 - 99971 6257 TESOUREIRA - 999558682
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
■í-PODER JUDICIÁRIO

CACHOEIRO DE ITAPEHIRIM - X' VARA FAEENDA PÚBLICAJSTADUA^^^^^^ REG PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E SAÚDE
AV MONTE CASTELcTs/N, BAIRRO INDEPtN!;êNCiA

CACHOEIRO DE ITAPEMfRIM - ES - CEP' 29306-553

D

Telefoneis): (28) 3526-583S / (26) 3526-óS:;4
Email: lfa2munleio8l-cach&eifQ®ties,iiJS t r

llCERTlFICO E DOU FÉ que este mandado foi remetido à Central de Mandados para distribuição

PROCESSO N® 0016389-09.2015.8.08,0011
AÇÃO: 100 - DúvidaRequerente: CARTOR10DALLABERNARDINA1® OFICIO-2-» ZONA .
Endereço(s): Praça Jerônyitio Monteiro, 57, ED. SAN PABLO, Centro, Cachoeiro de Itapeminm - ES
CEP: 29300170

iyiANDÂDO DE iNTIiVlÂÇAO
DE SENTEMÇA

MM. Juiz(a) de Direito de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -1' VARA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, MUNICIPAL, REG PÚBLICOS. MEIO AMBIENTE E SAÚDE do Estado do Espirito
Sda jaZo a quem este couber por distribuição, que proceda ás diligências necessárias ao integral cumprimento do presente mandado na forma e
prazo legais.

RNALÍDAOe

la> INTIMACÃÓ DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊN CIA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, DA R.
SENTENÇA DE FLS 63/65 . END: RUA VIRGÍLIO GABRIEL, N" 13B, BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA.

para ciência da sentença exarada nos autos supramencionados.

^I^DalIntlnTa^excetuada a homologatória de conclllaçio ou laudo arbitrai, caberá recuiso
sentença lArt 42 caput, da Lei n" 9.09S/9S) e as partes serão obrigatonamente representadas por advogado(s) (§ 2 do art 41, da Lei n 9.009/95),Ifo prXaro seà reaHzádo, independentemente de intimaçáo, nas 43 (quarenta e oito) horas seguintes a interpôs,çao, sob pena de deserção^s! Caberão embaraos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscu-idade, contradição, omissão ou duvida (Art 48, caput, da Le, n9'o?I/94? que SevfrLiertSstor de cinco dias, contados da ciência qu decisão (Art. 49 da Lei n" 9.09S/9S). Os embargos de declaração
suspenderão o prazo para recurso (Art. 50 da Lei n° 9.099/95). ^ ' '

Diante do exposto, lulgo JULGO IMPROCEDENTE A SUSCtTAÇÃO DE DÚVIDA apresentada, determinando ao sisoitante que proceda ao regisl-o da ata de eleição da direioria relacmnada
em fls 32/35 lendo como apresentante ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA. Quarrdo da lavratura do ato deverá a oficiala averbar a ressalva de que r
presente momento, é da maior relevo mitigar o principio da continuidade e privilegiar a função soc-al da antidace, contudo, outros deslizes Interruptivos á oont,nu,dade por ausenca de reg-^ro
quanto a esta entidade nio serão mais tolerados e sequer deverão ser objetos de susoitação ae dúvida, devendo ser obstaculizados de oficio o ato de registro

Intimem-se as partes.

Certificado o trânsito em iuigsdo, promova-se o arquivo definitivo, com anotações.© baixs no sistema.

Publique-se: Registre-se; Intimem-se

2 In 'Os Métcdos Modernos de interpretação, in "Revista de Direito Civir. n* 3i, pp. 27 e secs.

■3 AMMANN, S. B. Participação Sociat. São Paulo; Cortez S .Moraes, 1575. p. 27

L cvrso de Direto Cersltodonel. Gilmar Ferreira Mendes. Inacéneio MSmrea Cdetod e Paeic Guetar^net Srancd. 5d. Saraiva. 2009 pàgiiiaa 446,-ddQ.

■í?

í?..
- ^ C -P

CACHOEIRO DE iT/^MiRiM-ES. Ci7/03/2018
\  i

31 MARCELO sWi^l?0 MãTC J
CHEFE DESaiRETARIA

Aut. seio Art. 60 do Código de Normas

• y

.i' &

/
N/
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - VARA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, MUNICIPAL, REG

PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE F SAÚDE

Dados Processuais

Número do processo 0016389-09.2015.8.08.0011 Tramitando

Ciasse 100 - Dúvida

Natureza Fazenda Municipal

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM • l^ VARA FAZENDA PÚBLICA
\/3 fPi * *

ESTADUAL, MUNICIPAL, REG PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E SAÚDE

I; Cadastrado/alterado por ANGELA MENDEL DA CRUZ

Data/Hora de'distribuição 12/01/2016 16:25 Redistríbuição Motivada

® 04/11/2015 Distribuição por sorteio - CACHOEIRO DE
Distr!buição(ões) anterior(es) ITAPEMIRIM 2^ VARA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,

MUNICIPAL, REG PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E SAÚDE

Petição iniciai 201501540445

i  • , I Prioridades Nenhuma;

i; : ; valor R$ 0,00
. . . 6 9985 - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DEAssuntos principais DjRgjjo PÚBLICO

DÚVIDA / ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTOObservações ij^depe^dÊNCIA

Partes

Requerente
(3995836) CÁRTORIO DALLA BERNARDINA 1° OFICIO - 2a ZONA

Ãdvogado(s) :
i: 999998/ES - INEXISTENTE

Últimos Novimentos
.  • Í.K.'Hera Descrição L r:;

07/07/2017 14:09 Conclusos para despacho FILHA 01

30/:06/2017 17:39 Conclusos para despacho GABINETE

13|o6/2017 l4:3d Conclusos para despacho ESC. 09 '
13/06/2017 14:27 Recebidos os autos

i;

24/05/2017 17:03 Autos entregues em carga ao Ministério aUTOS COM 59 FLS. 24/05/2017

24/05/2017 15:32 Ato ordinatório praticado

24/05/2017 14:5Q Proferido despacho de mero expediente
vista ao MP.

//cictí=*míac tiF^c iiic Vm-Zci ctpi-nQc/nrr^P/r^PQr^Pí? I X/í Píírfl mptrn=n 1 S/OQ.O í) 1 7



Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2015

Identificação

CNPJ : 04.975.699/0001-66

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período ; 01/01/2014 a 31/12/2014

Retificadora : Não

DecSaração de Inatividade

A pessoa jurídica acima Identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante
todo o período de 01/01/2014 a 31/12/2014, sem efetuar qualquer atividade operacional, nao
operacional, financeira ou patrimonial; Sim

Dados do Representante da Pessoa jurídica

Nome : ADENIR GOULART DA SILVA

CPF ; 696.697.837-04

Recibo de Entrega da-Declaração de Inatividade 2015
Declaração entregue com sucesso em 13/01/2015 às 19:15:48 horas. ̂
Imprima ou grave esta tela, ou ainda, anote o número de sua declaração 858015090240.

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATRJO/DeclInatividade2015.Ap... 13/01/2015
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DeGlaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2014

Identificação

CNPJ : 04.975.699/0001-56

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período : 01/01/2013 a 31/12/2013

Retificadora : Não

Declaração de Inatividade

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante
todo o período de 01/01/2013 a 31/12/2013 sem efetuar qualquer atividade operacional, não
operacional, financeira ou patrimonial: Sim

Dados do Representante da Pessoa jurídica

Nome : ADENIR GOULART DA SILVA

CPF : 696,697.837-04

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2-014

Declaração entregue com sucesso em 17/03/2014 às 15:47:02 horas.
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 884954890460.

.-A
'h

A6..--fevirvo

C^'v .. .

_  .. -
Soroyà Mamues

CíSntadorá - CRC_l7.142Z0-7
: T VCP"F:::á72';e94,587--Ó7- - -

%iy(28) 3521-5331
9252-12.32

•ÍUjjM

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATRJO/DeclInatividade2014. Ap... 17/03/2014
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Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - inativa 2013

Identificação

CNPJ ; 04.975.699/0001-66

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período : 01/01/2012 a 31/12/2012

Retificadora ; Não

Declaração de Inatividade

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante
todo o período de 01/01/2012 a 31/12/2012 sem efetuar qualquer atividade operacional, não
operacional, financeira ou patrimonial: Sim

Dados do Representante da Pessoa jurídica

Nome : ADÊNIR GOULART DA SILVA

CPF : 696.697.837-04

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2013

Declaração entregue com sucesso em 08/03/2013 às 11:43:18 horas.
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 93S30Ü390S55.

'b

https;//ww.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATRJO/DecHnatividade2013.App/Pj... 08/03/2013
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Decíaração Simpiifãcada da Pessoa Jurídica - Inativa 2012

Identificação

CNPJ ; 04.975.699/0001-66

Ncim6 Empresarial : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPiiNDENCIA

Período : 01/01/2011 a 31/12/2011

Retificadora : Não

Declaração de Inatividade

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante
todo o período de 01/01/2011 a 31/12/2011 sem efetuar qualquer atividade operacional, não
operacional, financeira ou patrimonial: Sim

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome : ADENIR GOULART DA SILVA

CPF : 696.697.837-04

Recibo de intrega da Declaração de Inativtdade 20S.2
Declaração entregue com sucesso em 20/03/2012 às 15:26:37 horas.
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 896998990030.

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATRJO/r)ecnnatividade2012.Ap... 20/03/2012
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Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - loatiwa 2011

Sdeníiflcaçã©

CNPJ : 04.975.699/0001-56

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período ; 01/01/2010 a 31/12/2010

Retiflcadora : Não .

Oaclaraçâo de Inetividsde

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante
todo o período de 01/01/2010 a 31/12/2010 sem efetuar qualquer atividade operacional, não
operacional, financeira ou patrimonial; Sim

Dados do Represeíitante da Pessoa Jurídica

Nome : ADENIR GOULART DA SILVA

CPF : 696.697.837-04

Recibo de Entrega da Declaração de Inatmldade 2011

Declaração entregue com sucesso em 05/02/2011 às 11:00:44 horas.
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de.sua dedaiísgão■,939640390093.
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Declaração SImpijficada da Pessoa Jurídica - Inativa 2010

Identificação

CNPJ ; 04.975.699/0001-66

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período : 01/01/2009 a 31/12/2009

Retificadora ; Não

Declaração de Inatividade

Dados do-Representante da Pessoa jurídica

Nome ; ADENIR GOULART DA SILVA

Ci 696.697.837-04

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2010
Declaração entregue com sucesso em 01/03/2010 às 12:18:51 horas.
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 927714890749.
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Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2009

Identificação

CNPJ : 04.975.699/0001-66

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período : 01/01/2008 a 31/12/2008

Retificadora ; Não

Declaração de Inatividade

A pessoa jurídica acima Identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante todo o
período de 01/01/2008 a 31/12/2008 sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, financeira
ou patrimonial: Sim

Dados do Representante da Pessoa jurídica

Nome : ADENIR GOULART DA SILVA

CPF : 695.697.837-04

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2009

Declaração entregue com sucesso éfn 13/03/2009 às 11:08:43 horas.

Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 939001890533.

%

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATRJO/DeciInatividade2009.APP/PjGrava... 13/03/2009
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DECLARAÇAO

A Associação de Moradores do Bairro Alto independêncid , com sede em Cachoeiro de
itapemirim - ES, CNPJ 04.975.699/0001-66, neste ato representada pela sua atual
Presidente SrS Jercina Scarpi Santana, CPF 309.888.60:-15, declara que a Sr^ Zelia
Pereira Leite prestou contas de sua gestão ao SrS Adsfiir Goulart da Silva, inclusive
tendo entregue a ele toda a documentação pertencente a Associação, nao tendo
nenhuma responsabilidade e nenhum vinculo na Diretoria atual.

A Sr^ Zelia solicita providências urgente para que seu nome nao mais conste na Receita
Federal ou em qualquer documento como membro da Diretoria, mas se coloca a
disposição para ajudar no que for necessário.

Fica o Sr9 Adenir Goulart da Silva na obrigação de repassar a documentação para a Sr^
Jercina.

Declaração firmada com testemunhas na sede da FAMMOPOCi.

Cachoeiro de itapemirim - ES - 07 de Outubro de 2015.

\

^^rcina Scarpi Santana '
■" eíPF 309.888.607-15 „ a -

Zelia Pereira leite
CTPS 12.171 / 523

RçpaWo Machado Xavier

LlirRogerio Ramos Casaes



\ ̂

Lista de oresença da assembléia de aprovação do estatuto da Associação de
Moradores do Bairro Alto IndependênclafAMAQ:

José Mário Ribeiro
Adenir Goulart da Silva
Jocimar Santana
Leonardo Francisco -
Antônio Carlos Rodrigues Suethi
Antônio Pereira da Siiva
Jercina Scarp Santana
José Roberto Aberaíes
Carlos Augusto Ferreira da Costa
João Francisco de Almeida
Avides Araújo -
Francisco José da Fonseca
Gilmar Gonçalves Ribeiro
Marcos Rodrigues da Silva
Irene Ferreira Ribeiro
José Antônio de Matos.

o '

Eu Adenir Goulart da Silva, residente à rua Xrirgíiio Gabriel n® 05,_ Bairro Alto
Independência, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, estado do Espírito Santo,
portador da carteira de identidade n® 767.886-ES, declaro para devido fim que a
lista de nomes acima confere com a lista de presença originai que aprovou o
estatuto da Associação de Moradores do Bairro Alto Independência.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de Setembro de 2001.

n

Adenir Goulart da Silva
Presidente da Associação de Moradores do Bairro Alto Independência
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D|^^à-t|0);>poip^ÍB.dá;prbtQC^ a atividade' '

apareihamento-v^.TOpiias:Q|n^tTieptáis^q entre'si, Joçaiizada na Rua i
v.;Pnncipaiy,s/n®;^''Gifonda/CàGho'eiro'de itap^ j

/TI- 3».

r]^;DO:BRiSSíl:''';í>
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d|-Registra Çivií-das.Pássò
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'cLamas ;■■ , ■/• . ■
derncasar-se;-

aitaÍFo, rriáidr;i;mêdÍQõ,^|i;afe
Dí i!d.Mssdüiía;-67i ôsplieelra'
JA:uuiSiTI ■e:G^G!t)i[^:MARlA
5GHÂ..^iteira;:í]nalbr, ariaíistà de
rim-iS, ■:regidênQÍa.Ruà íDn:SriGio"
3j;^íha. :;d^;'ÇAR^PSiRpÊRÍO;

iRÍQ. sqíteiro, .maió.r, Vendédòri:
tidânciá Ruâ Lauro-Lemós, 454,,'
Í'SIJGEN1C) e MÁRIA'DA.PENHA
ítA, solteira, maior, "vendedora,
iõ-Lauro, Lemos, 154, Cachoeiro
;lÍvíA DOS SANTOS e MARLENE

ÍNIÓR, solteiro,maior, autônomo, .-
s.rio Conrado, n^ H, Cãchoeirò.
NASCIMENTO e ALEXANDRÂ

5 "NATALiA ANDRÉ "DE" SOUZA, •
ílro de itapemirim-ES, residência
ipsmirim-ES, fiiha de MARCELO
D"~CUZA: - ■

oponha-o na. forma da Lei. , ", ■

"24 de abri! de 2015

rcCivil L , -i .: -,4

4 :|D|WL^EtíNV^ BIÊNÍG 2015/2017
,,.';AASSO.C!AÇAO DE MORADORÈS DO BAÍRROALTOINDEPENDÈNCIA-

,  .NESTA, vèm_através dèste, convocar todos, os moradores do bairro: Alto.
..Independência que tiverem-interesse em tbnnarChapas, visando concorrer
a ele|Gão da Nova Diretoria Executiva e do;Conselho Fiscal..

• _ Artigo ;.1j- O: pre,sente'Edital ,dé Commcagio, trata-dê eleição da Nova
-. •Diretona.ExecU.íiva e db Conselho.-Fiscal para o^Biênio-2015/2017. -4-

.; Artigo 2"- Poderão çoncorrer os moradores do Bairro AlÍQ 'independência„
cpnforrTie-prevê o Estatuto da entidade é desde, .que sèjam-maiores de 18

.m(DezQ,ito). âilós. completos, em chapíi completa, com apresentação de
Cargo, Nome compieto. Endereço Completei, CEP, RG, CPF, Carteira de

- Traoalho, Telefone, e-Assinaíara-autorizando o uso. do .nome no âto dainsGrição,. através de formulário próprio fornecido." pela- FAMMOPOCl, que'
se encontra a;disposiçip,Gom."o" Presidèhíe-da Associação dos Moradores

:  deste Bairro,.é a cóttiissSo eleitoral. . , , '
, . Parágrafo,Único-.Os-Cargos que compõem a Diretoria Executiva são'

;  ■ Presidente, .-Vice.presidente,' -!'' (primeiro) e .2° (s.egundo)-Secretários, 1=
(prírrieiro) é.2/:,(seg.unda) Tesoureiros e Diretor.Social, e para o Conselho
Fiscal-sao 03.(três) M.embros Efetivos e 03.(írês)'Membros.Supientes'.
- Artigo 3®-A eieiçâo.sé dará por voto dimto e secreto. ,,,  .,i Artigo "4°-.-0. Çaiéndário pára a- eleição será -o seguinte:

■l;:'nsGriçãq'das Chapas:-" Dia-28 de abril 2015- terça-feira , das 19:00 às
20:00 horas, ,np salão da igreja Católica São João Batista, sito a Rua Joaquim

. da.Costa Leite,,.nest8 Bairro., ■
.  - -, 2 - Sorteio da ordem das.chapas: No mesmo horário e Loca! de InscricâQ

das-Chapas'4: : .■ - " . . - ■ ■ ■ .
3.- EíeiçãqLDia ÓB de,Maio de'2015 (sábado), das 08:00 às 17:00 horas,

no.rnesmôJdqá! dasd'inscrição de chapas.,Havendo Somente uma chapa
inscnta-o processo eièjíòral se encerraráâs-1.2:00,:horasv;' ^ /Artigo 5 - ÊnGêffád,a;a votação, a Comissão Êlèiíbfai procederá as escru-
íinaçaadps.votos, garantindo a participação:cie 01 (um) representante de
cada. Chapa.,.como fiscai.de .Apuração. ■
;.Par3grafo-,iinico-Os fiscais representantes das Chapas,.constatadas.

. quaisquer.irreguiaridades;no processo de-votação e'ap,üfação,-.de'verâc
apresentar récürso,:ora! bu por escrito, no ato damcorrência."" ■
^Artigo-6®-■Encerrada-a apuração, o presidente da FAMMOPOCCI ou o-Presidente da.Mesa dsEleição, ánunciará-lseu resultado, e a posse 'da Chapa

- Jeiía "será,fe, ,[fflediaíp ck}rf SQ'; .parágrafo .único do-Estatuto da" "
Associação dos..Mbràdo'res:"- -" -■--,-■-4- ■

Artigo 7 - Os fatbs .orniss,Qes ao Estatuto, este editai e o .fegimsnto interno
,:Sèrla,dirimidos,-;.pela.;comis^^ ■ . '4 ,-7gígo;Si.:Èsíe4Édjíarentí|fá vigor na.tiata'dg-sua publicação (obriga-se

'ã Imèdiáfe "divulgação Jiõ conriérclo e igrejas de
^ait^:enír&GutrasLv)':réy^ díspbsiçqes^ern conírârib.).■: 4 ,

/Cachoeiro dàltapemiriim-ES-,-01-de'miara

Rogério Sasáes - ,
Présidè.nt0; em Exercido -■

-Ádenir Goulart da Silva
PresidâníQ
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO
INDEPENDÊNCIA.
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:oce de álcool en-
nenores de idade. A

 
e m

édia em
 que este 

.ico fica bêbado pela 
1eira vez é 13, 7 anos. 
e e nove por cento 
adolescentes de 15 
; consom

em
 bebidas 

sem
ana. 

chello é m
em

bro há 
; de 30 anos do Escri-
1 de Serviços Locais 
,lcoólicos A

nônim
os 

;etor Sul do Espírito 
o (Eslaa). Ele relata 
adolescentes estão 
1ecendo o álcool cada 

' 
m

ais cedo. C
ita o 

de um
a criança de 10 

, no Sul do Estado, já 
ndente da droga. 
~us pais pediam

 a ele 
ir ao bar e com

p'rar 
da. N

o m
eio do ca-

10, com
eçou a beber 

· · ,,, 1 1, 
r':~ r. ,,. '!J 

J; o': 
;r,·) :r::..J.jJ.. 
'.·· 

:':' 

o 
-

e 
-
-

-
-

-r---
--

A
A

. O
 m

em
bro inform

a 
que há reuniões abertas 
ao público geral durante 

· o prim
eiro sábado de 

cada m
ês, às 15h00, no 

C
entro O

perário e de 
Proteção M

útua -R
ua 25 

de M
arço, C

entro. 
A m

ais recente pesquisa 
sobre .o tem

a, divulgada 
pela A

ssociação B
rasileira 

de E
studos do Á

lcool e 
outras D

rogas (A
bead), 

m
ostra que pessoas na 

faixa etária entre 14 e 17 
anos são responsáveis por 
consum

ir 6%
 do álcool 

vendido em
 todo o terri-

tório nacional. 
M

ais inform
ações pelo 

telefone (28) 3522-0648. 
A

 Eslaa Sul funciona ao 
Lado do Posto O

asis, na 
Praça Luiz Tinoco da Fon-
seca, nº 05, no C

entro. 
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) ,~-síi~ &ot>&·tv1v, 

•' 
l 

.t ~. 
1 

. 
, 

:• t 
·. 

• ;.' 
V

 
-• 

.,. 
' 

Turm
a em

 Ca'th~el~o'de lt~p~
~
lrlm·~.s 

Va8aS: l~ri'li~'~Jl$:1 ·:. '.( 
• 

':>,.~ ·;,,· ~-~·. ·:··'> -~ .. :·:~~-.:.'~~ 
Inicio das aula• dia 15 de '"li''~ !!é 2014 
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Cresce verba para assistência social 
N

este ano, a verba des-
tinada a entidades que 
conduzem

 projetos na 
área social em

 C
acho-

eiro de Itapem
irim

 será 
m

aior. O
 prefeito C

arlos 
C

asteglione hom
ologou 

nesta sem
ana a aprova-

ção dos repasses, que 
beneficiam

 grupos que 
cuidam

, por exem
plo, de 

crianças, idosos e pesso-
as em

 situação de rua. 
A

 diferença é de R
$ 

386 m
il. N

o ano pas-
sado, foram

 repassados 
R

$ 915.610,32. P
ara 

2014, o total de repasse 

supera R
$ 1,3 m

ilhão. 
São recursos de origens 
federais, estaduais e 
m

unicipais, adm
inistra-

dos por m
eio da Secre-

taria M
unicipal de D

e-
senvolvim

ento Social. 
U

m
a das novidades é 

o repasse de recursos 
do Fundo de C

om
bate 

à Pobreza, cofinanciado 
por m

eio da Secretaria 
de E

stado de A
ssistên-

cia S
ocial e D

ireitos 
H

um
anos (S

eadh) e 
aprovad9 pelo C

onselho 
M

unicipal de A
ssistên-

cia Social (C
om

asci). 

Passam
 a receber esse 

benefício em
 C

achoeiro: 
Lar João X

X
III, Pró-V

i-
tae, Liga U

rbana de Stre-
etball, L

ar N
ina A

rueira, 
C

áritas D
iocesana, Ins-

tituto N
ossa Senhora da 

Penha, C
om

passos, C
asa 

Verde,
~
 Ass~c~5ão ~l~o. 

Inde endência. 
------

Por m
eio do C

om
as-

ci, foi apro vado, ainda, 
novo valor de repasse do 
M

inistério de D
esenvol-

vim
ento Social e C

om
-

bate à Fom
e (M

O
S), que 

inclui aum
ento na verba 

para entidades com
o Lar 

N
ina A

rueira e .Pró-V
itae . 

"É
 um

 esforço que a 
Prefeitura faz para ajudar 
cada vez m

ais os grupos 
que prestam

 esse tipo 
de serviço à sociedade. 
Estam

os sem
pre lutando 

nas esferas federal e esta-
dual para_ que os repasses 
cresçam

. Paralelam
ente, 

iniciam
os no fim

 de 2013 
com

 atuação de profissio-
nais do m

unicípio nessas 
entidades, com

o m
édicos 

e nutricionistas", inform
a 

o secretário m
unicipal de 

D
esenvolvim

ento S o eia 1, 
Professor Léo. 
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s e
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o
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e
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d
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Das Associações dos Bairros Alto Independência & Nossa Senhora
Aparecida
A/c Presidentes Adenir Goulart da Silva & José Ricardo Oliveira Carvalho
Ao Prefeito Municipal
A/c Sr. Theodorico de Assis Ferraço
Setor. Secretaria da Criança e Adolescente

Kb

As Associações de Moradores em uma grande parceria solicita, a Vossa
Senhoria o 790 Selitinho, pois nós temos aproximadamente 500 crianças, de O
a 12 anos, este material poderá contribuir na alimentação destas crianças, d^ía
forma aumentara o peso das mesmas, e a taxa de crianças de baixo peso
dirninuirá.

Desde já agradecemos a sua colaboração pois temos certeza que
seremos atendido.

Atenciosamente,

PROTOCOLO s 5537/2Ci04 t
PROCESSO ! 139462 DATA DA ENTRADA 5 li/O3/2n04
ASSUNTO I DOACOES

:/7U 5rLT;IMH0 í-'\ CRIANÇAS DE O A Í2 ANOS P\ CRIANCAS DO
!R0

NOME ; ASS. DE HORAD,BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA
C.8.C. I 04.975.699/0001-6
IDENT.FHCI í 45S42-0 1
Sr(a) REQUERENTE, CONSULTE A POSIÇÃO ATUAL DO SEU PROCESSO
NO SITcs NWW.CACHOEIRG.ES.GOv.BR

;
PRESIDENTE DA

OXX 28-3511-7495

]q_
5SIDENTE DA AMBANSA

/(fiSX 28 - 9883-1025

r::;!;:hüí-ir;; do |1 dc d;L:rço de CddA,
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Alt© Imdepemdêi^cia

Ca'PJ.- í?4. S75.69SyQGG í-SS

Seuz: ̂uâ VirgIuq Gab^^íEL 05.
ALTO iNH^BPENÓêNClÃ. CACHCB!R0 DE ̂AFEÍ&.Rm, ES

2S30S-S1 © Telefoms: 2S-3S ! 7-S© 16

:achoEíSi DE ITÀFSMI^IM. ©7 DE AB^íL DE 2Q03,

,S!MSTE DD PREFEITO,

EXM- Sr° Theodorico de Assis Fu^raço

n  -.P
•i.C.:'

Venho diante de Vossa Senhoria soíicitar uma doação para a
Associação ds Moradores do Bairro Alto fndspsndsncfa == AMAí - a
mesma instituição necessita ds ônibus para transportar as crianças, dentro
do Município de Cachosirc ds Itapemirim, portanto essas crianças foram
resgatadas da rua, onde a Asscciaçãc deu condições delas estudarem; em
troca foram oferecida jogos e eventos.

A Associação pede que seja analisada com muito carinho que essas
cnanças fazem parte de nossas famnias. s— '

Desde já agradecemos a sua colaboração. — 1704 975 699/0001-66

Ale .nciosam ente.

AMA

-X)ÊNS? GOUIA3T DA

Ãdanir Goulart

Prssldgrite AsvlÃÍ (?'

AS-SOCáÃC^n CF DO

Lf

R: ■? Virgiiic O.iCüe'rr LiSAK0inÍ5jjaaaônc,a-Cap 29306-810
Cachoeiro de Itapemimn ES |

-O I
r■ )

A
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Associação de Moradores do Bairro
Alto Independência

Cnpj: 04.975. BBBy^OO01-66
Sede: Rua Virgíuo Gabriel n- 05,

ALTO Independência, Cachoeiro de itapemirim, ES

Cep: 29306-810 Telefone: 28-3517-8016

Cachoeiro de itapemirim, 16 oe Setembro de 2003.

ÍLM- SR-

Mãríza Fermandes Momteíro

PRESíDE?^TE do C0?€SSLH0 MOÍííICIPâL Críãmçã e Adolescsmte

A Associação de Moradores og Bairro Alto
IF^^DEPEMOÊMCIA -AMAI-, LOCALIZADA MA RUA VlRGSLIO GABRIEL,

S, CMPJ 04.97S.S9S/0001-66, VEM ATRAVÉS DESTE
SOLICITAR Registro do Projeto " Grüpo Molecada Primeiro

Momdo" mo Comselho Momicipàl dos Direitos das Criança s
DO Adolescente.

O REFERIDO Projeto visa resgatar a infância de

CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATRAVÉS DO ESPORTE (FOTEBOL)
CRIANDO ÜM A ALTERNATIVA FARÁ O PERIoD© INVERSO À ESCADA.

SEM MAIS PARA O MOMENTO, SUBSCREVO.

Atenciosamente

AMA!

ÍOS® qOULAS'!^ da SIlVAa.
p^^cSsrÊe

Ademir Goulart
Prssíds^íte , 1. A .

r04 975 699/0001-66
ASSQaAÇÂO DO

Ssüs Ru: '..".Vfüic Gabiiüí n" Ü5
Alto Incispa;ii4ncia - Csp 29306-810

I Cachoeiro da Itapeminm ESj



Associação de Moradores do Bairro
Alto Independência

Cnpj:04.975.699^0001-^
Sede: Rua Virgíuo Gabriel OS,

Alto Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES
Cep: 29306-810 Telefone: 28-3517-8016

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de Fevereiro de 2003.

Ilm". Sh*.

Maiza Fernandes Monteiro
Presidente do conselho municipal da criança e adolescente.

Ademir Goulart da Silva, Presidente da Associação de Moradores do Alto
Independência (AMAI), venho através deste para falar que estamos criando um Projeto, com
objetivo de manter as crianças.nas Escolas, e dar sentidos na presença quanto,a convivência na
tamilia e na comunidade, pois com um pouco de alegria, as crianças terão mais vontade de
aprender. Para que isso se torne uma realidade, precisamos de sua ajuda.
"GRUPO MOLECADA PRIMEIRO MUNDO"
Dirceu de Souza Goulart
Igor Magalhães
Luiz Carlos

.- ontamos com o apoio de V.S''. para a realização deste Projeto tão importante para nós.

Responsáveis pelo Projeto;
Ademir Goulart da Silva
Presidente AMAI

Hilda Marconi Manhães
Coordenadora
CPFn° 027.833.037-10

José Jorge
CPF n°. 092.359.227-04

José Mário Ribeiro
Professor de Futebol

CPF n° 480.372.577-90

Atenciosamente
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Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim

Projeto de Lei 2018

DOCUMENTO; TUÕ
PROTOCOLO GER/iL: Q G Ç
NÚMERO PRÓxPRíO: L( ̂
DA-TÃ^OCOLO: 0?,/o^/|^

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A AMAI -

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO
ALTO INDEPENDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

Art. 1° - Fica Declarado de Utilidade Pública no município de
Cachoeiro de Itapemirim, a AMAI - Associação de Moradores do Bairro Alto
Independência, no município de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em Contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala das sessões, 02 de Maio de 2018

SíMo Coetho-Neto
Vereador." PRP
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Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres pares o referido Projeto de Lei, que
Declara de Utilidade Pública, a AMAI - Associação de Moradores do Bairro Alto
Independência, neste município de Cachoeiro de Itapemirim. Quando a mesma
já tem uma história de atuação no Bairro, desenvolvendo vários Projetos que
foram e estão funcionando. Citamos por exemplo a criação do time de futebol
infantil. Molecada do Primeiro Mundo, que hoje já se tornou uma instituição
sem fins lucrativos, que vem trabalhando com crianças de vários bairros.
Durante anos esta Associação tem assistido a comunidade em vários segmentos
de suas necessidades. Área de esportes, ação social e outros.

Sobre a presidência do Sr. Adenir Goulart, a mesma buscava junto ao
poder público apoio em todos os segmentos do bairro. Em sua gestão também
buscou meio para construção do CRAS no bairro.

Sobre a presidência atual da Senhora Jercina Scarpi, a mesma
também deu continuidade aos atendimentos do bairro. Inclusive cobrando da

Prefeitura o término da construção da obra do CRAS.
A mesma sempre desenvolveu um grande trabalho no bairro, dando

assistência e orientando a população.
O  reconhecimento desta instituição, contribuirá para que a

Associação tenha condições de desenvolver melhor trabalho a favor da
comunidade.

Na certeza de poder contar com apoio dos nobres pares nesta
aprovação, antecipamos nossos votos de agradecimentos.

Silvioíõelho Neto
Vereador - PRP



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO
INDEPENDÊNCIA.

REQUERIMENTO

DE: AMAI - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ALTO INDEPENDÊNCIA.

PARA: EXMO.SR. SÍLVIO COELHO NETO
VEREADOR - CÂAAARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

A Associação de Moradores do Bairro Alto Independência, por meio
de sua presidente, JERCINA SCARPI, vem por meio deste REQUERER o
seguinte:

• Que seja feito PROJETO DE LEI DE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA
de nossa Associação de Moradores do Bairro Alto Independência.

Justificativa

Considerando que a mesma já possui um bom tempo,
desenvolvendo trabalhos no bairro, a favor de nosso povo. Considerando a
necessidade de ampliar o reconhecimento da mesma, para que possa servir
mais e com eficiência em recursos. Pedimos a referida ação de
reconhecimento.

Na certeza de poder contar com apoio desta casa de leis,
antecipamos nossos agradecimentos.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de Abril de 2018.

JERCINA SCARPI '

Presidente - Tei 3518 7429 - 99971 6257



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL T-

CARTÓRIO DALLA BERNARDINA
RTDPJ GàGhóéiro ;-5-.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS
DA COMARCA DE CACHOEIRC DE ITAPEMIRIM/ES

RAFAELA SCHWANZ DALLA BERNARDINA
OFICIALA DE REGISTRO

CERTIFICO e dou fé que, atendendo pedido verbal da parte interessada^/'revendo

i.-'

os Livros e Arquivos existentes neste CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS

DOCUMENTOS E- CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, sob

minha guarda e responsabilidade, verifiquei que os Atos Constitutivos e

Deliberativos da "ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA",

foram originariamente Registrados sob o n° 768 de ordem — Livro A, em 2 6

(vinte e seis) de setembro de 2001 (dois mil e um) no Serviço Notarial e '

Registrai Serventia Extra:judicial 1° Oficio - 1® Zona desta Comarca, sendoí'J|||:.

posteriormente transferidos para esta Serventia sob n° 239 de ordem - Livro

A, em 08 (oito) . de out-ubro de 2015 (dois mil e quinze) , por força da-|

Resolução n° 053/2006 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do.ES.-///////

A presente Certidão é válida por 30 (TRINTA) dias a partir da data de sua

emissão, conforme disposto rio inciso IV do artigo 1°"do Decreto n° 93.240, de' '

09 de setembro de 1986, que regulamenta a Lei n° 7.433, de 18 de dezembro de

1985.////////////////////////////////////////////////////////////////////////

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 18 (dezoito) de abril- de 2018 (dois mil e-

nrnner' Elias Fonseca) Substituto Legal, digitei./de z o.

strtte-regu:

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo

Selo Digital de Fiscalização

150516 UYÍ180100186

Protocolado sob n" 226 em 16/04/2018

Emolumentos: RS27,72 Taxas: R$B,26 Total:

Consulte autenticidade em www.tjes.ji^.br

S^rtÓRo de Registro de Títulos e Documentos
- -eÇlvls das Pessoas Jurídicas - .RTDPJ - Cachoeiro

Sür^nz Dalla Bernardina
Ia de Registro

Monteiro, 37 - Loja 01-03
s - Centro - CEP: 29300-170
de ItapemIrIm-ES
f2e) 3522-7797

11.430>i78./í)001-S2
:achoaro(E)yahoo.com.br

Belas

R$3538;:

drunner
SujjsífeífLsga!

Ccc!^

4571100Q0617 Praça Jerônimo Monteiro, N- 37, Lojas 01 e 03, Galeria Maison Belas Artés, Centro, Càòhceiro de Itapemirim - ES, CEP 29.300-170

TEL/FAX: (28) 3522 7797.
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FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES

E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Declarada de "Utilidade

CNmiJ1.725.914/0001-43
le cipal pela Lei N" 3..691 de 22/05/1992".

CHAPA W. t d

íi 9»

BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente ^
Rua:

CEP: ly ,
Estado Civil:

Profissão: c^.j^o^^LsxlJcxda
Nacionalidade:

RG:

(^Assinatura: a/xh pv xStcax jpL
■mail: \j ^ >

Telefones: I

Endereço: E-mail: fammopoci(ff)hotmüU.com/xavíer.ronaláo(d)Iíotmail.cont /
rosinezlima(fí)hotmaU.com
Rua: Lauro Lima, N". 03 - Bairro Amaral
Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo.
CEP: 29.305-120
Telefones: (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)

(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-59b6/9255-9548 (Celular - Rosinêz)



FAMMOPO
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES

ADM. 2011/2014 E MO VIMENTOS POPULARES DE CA CHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 31.725.914/0001-43

Declarada de "Utilidade Pública Mu nidpal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

Vice-Presideníe (a): ov^ s \'L^Os.
Rua: !Pi/_2iízq 6sK.€qu^ loíoz
CEP:

Estado Civil: J) ■,s?ci>a.cs"ooa
Profissão: PcDr^^ao
Nacionalidade: rw
RG:
CPF:

í?k^ssinatura:
E-mail:
Telefones: ^ sasl oCq3

Primeiro (a) Secre&io (a):
Rua: CJ^ov^yu/ya^ ^ ̂
CEP: oó^SmGOÔ^
Estado Civil^(Eb.^o6d.^
Profissão:

Q

lajNacionalidade:
RG: !\ Ò^^ G/O 3 y-CPF: 0<^^jloM ^ ^

"rujQ

Tdefones:(S'^) Va-'c{^ Vy2^íX\<:x.ClL

Endereço: E-mail: fammovociÇd)hottnaü.com /xavier.ronalao(S)hotmail.com /
rosmezMma(ã)ltotmai!. com
Rua: Lauro Lima, N". 03 - Bairro Amaral
Cachoeira de Itapemirim — Espírito Santo.
CEP: 29.305-120
Telefones: (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)

(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-5966 / 9255-9548 (Celular - Rosinêz)



FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES
ADM. 2011/2014 E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 31.725.914/0001-43

Declarada de "Utilidade Pública Municipal pela Lei N" 3.691 de 22/05/1992".

Seguindo (a) Secretário (a):

CEP: 2 G
Estado Civil: epr S aoO

Profissão:

Nacionalidade: ccA-b n c

RG: o ̂ XX^QQS n o-

> CPF: oAUV^l

/ Assinatura: 'VÍNcx^tjso
E-mail: ' ^
Telefones:

Primeiro (a) Tesoiireiro (a):

CEP:

Estado Civil:

Profissão: n,
Nacionalidade:

RG: ^ w / ̂
CPF: Ao \

/> Assinatura: \\jlCUm. G/[OLod O
E-mail: <5P^o ̂
Telefones: 3 § 9^9 ^cJ-

Endereço: E-mail: fammovoci(a)hotmail.com /xavier.ronaldo<S)hotmaíl.com /
rosíne7.líma(ã)hotmaU.com

Rua: Lauro Lima, N". 03 - Bairro Amaral
Cachoeira de Itapemirim - Espírito Santo.
CEP: 29.305-120

Telefones: (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)
(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-5966/9255-9548 (Celular - Rosinêz)



FAMMÔP© m

ADM. 2011/2014

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES
E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 31.725 914/0001-43

Declarada de "Utilidade Pública Mu nicipal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

/h

Segimdo (a) Tesoureiro (a):

CEP:

Estado Civil: CcxXi^ào
Profissão: ^Xiv^à&^
Nacionalidade:

RG: Jfeõ^q^O €S
CPF:0^0|4Sl©>-qq ^ ^ ̂
Assinatura: (0^,0^ QQ^y\ Ao
E-mail:

Telefones:

Uireíor (a) SQcial* ^ ^C>-ÍOcííz,v^ Dt í2s
R-uat ScL ^Ci. Pfip é Oí\^c
CEP: â-9310 '
Estado Civil:

Profissão: U^v-àí-àe^^
Nacionalidade: Sw:^^'^lZaj^vc:í.
RG: j.tól -ÍS
CPF: 03é .oW5-lp 1 - /

/'/Assinatura: ̂  J^//u'J,ãmP //i/hri fC,
E-mail:

Telefones: 3^ ^"79^5 2T

'(44 ̂y'/7C

Endereço; E-mail: fammovoci(ã)hotmaU. com /xavíer.ronaíão(â)hotmaiL com /
rosinezlima(ã)hotmaiL com

Rua: Lauro Lima, N". 03 — Bairro Amaral
Cachoeira de Itapemirim - Espírito Santo.
CEP: 29.305-120

Telefones: (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)
(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-5966 /9255-9548 (Celular - Rosinêz)



ADM. 2011/2014
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FEDERA ÇÃO DAS ASSOCIA ÇÕES DE MORADORES
E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 31.725,914/0001-43

Declarada de "Utilidade Pública Muincipal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

CONSELHO FISCAL

EFETIVOS

CEP: c^ãsici- Gie
Estado Civil:

Profissão: tASMoXuJLtoa.
Nacionalidade: An n r» / iilnn

E-maÍ"""^ cto. 3.J-Q?o> Jb&x É/c^AAè'
Telefones; Í6JJ. . '3, 59 cV-

® CoEsellieIro (a): ^ „
Rua:

CEP: 7l<^iAo,/-/G
Estado Civil:

Profissão: (Sj^
Nacionalidade

RG: / ̂61 o
CPF:

Assinatura:

E-mail: ^
Telefones: <^ 3 ̂ 5'^

Endereço: E-mail: fammoDoci(d)hotmaiLcom/xavier.ronalü-tdbhotmaiLcom /
rosinezlíma®hotmaiLcom

Rua: Lauro Lima, N". 03 - Bairro Amaral
Cachoeira de Itapemirim — Espírito Santo.
CEP: 29.305-120

Telefones: (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)
(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-S96b /9255-9548 (Celular - Rosinêz)



ADM. 2011/2014
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FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES

E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 31.723 914/0001-43

Declarada de "Utilidade Publica Municipal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

CONSELHO FISCAL

EFETIVOS

® Conselheiro (a): \J
Rua: c. Al - A - ^
CEP:

Estado Civil: o-; ovía

Profissão: ^ is

Nacionalidade: ̂  a >' L^<» o

RG°

CPF:

'Assinatura:
E-mail:

Telefones:

® Conselheiro (a)c |\/^c^\^u^ /^iGdt n?- i-q oa ç//:\/q
Rua: »■ soí^ c. As. Pa * ^ ^ ■i] L\ ~ A - 'x n o ■
CEP:
Estado Civil:
Profissão: ck>^-o-
Nacionalidade ^ o a s ■ n
RG: I.
CPF: qé il- 3U '
Assinatura: "Va oCT/c- J r, <3 n Vn^ . ^/c c_, J M
E-mail: ^ ^
Telefones: 'í

Endereço: E-mail: fammovoci(fbhotmalLconi /xavier.ronaldo(a)hotmail.com /
rosinedima(S)hotmaü.com
Rua: Lauro Lima, N". 03 - Bairro Amaral
Cachoeira de Itapemirim - Espírito Santo.
CEP: 29.305-120
Telefones: (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)

(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-59(1''/ 9255-9548 (Celular - Rosinêz)



ADM. 2011/2014
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FEDERAÇÃO DÁS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES

E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ: 31.72.1.914/0001-43

Declarada de "Utilidade Pública Municipal pela Lei N° 3.691 de 22/05/1992".

@ Conselheiro (a): Vi
Ruai ^A£^>t yv\l i'o 0P\ - ps _

CEP:

Estado Civil: 5^cv>5: q q
Profissão:

Nacionalidade: 6ü pss i cv r ea

RG: B100qg3 6^"

N^ssinatura: ̂
-^E-mail:

Telefones:

^  S^pceioTc'
C6{0SELvl=e\^ci'. ZcLua Dos svvADexm^

MíANOtk- 5cí-^'2V:^, _ A
CBQ-:

td rAOò CCOrL'- C\0tSi2^:OA

?0ofí5S DiO Lí^ ̂
K) pscí o ivi ift h. i' o a o-Ç;: 6 n sq

lè.

c-of. oôHè^oò^-d^
rPiSSi. >. i5tí>n Çoc^^

Endereço; E-mail: fammopoci(a>Eoimail.com/xavier.ronaldo(d)hotmail.com /
rosinez.Uma(à)hotmaU. com

Rua; Lauro Lima, N". 03 - Bairro Amaral
Cachoeira de Itapemirim — Espírito Santo.
CEP; 29.305-120

Telefones; (028) 9945-3397 (Celular - Ronaldo)
(028) 3515-0935 (Residencial) ou (028) 9921-5966 / 9255-9548 (Celular - Rosinêz)



Associação de Moradores do Bairro Alto independência
^  CNPJ.04.975.699/0001-66

Sede: Rua Virgílio Gabriel, 13 b
Alto Independência - Cachoeiro de Itapemirim-ES

CEP.29.306-608

AÍ-

Segue iisía de comporseníes da direíorsa que também votaram.

Jercina Scarpi;
Adenir Goulart da Silva;

Cristiane Aparecida Oliveira Souza Ferreira;
Luciana Monteiro Honoraío Januário;
Marcos Rogério de Oliveira Campos;
Acássia Regina Araújo;
Tiago Reis de Paula;
Neudimar Santana;

Maria das Graças Moreira da Silva;
ivanilda Braz da Silva;

Vilma de Oliveira campos;
Zélia dos Santos Madeira
Edinalda da Silva Conceição;

^ V^OlS^jOü^
RCINA SCARPI

Presidenta

Luciana Monteiro H./Januário
Secretária



-í? •

M A ̂  Associação de Moradores do Bairro Alto independência
^  CNPJ.04.975.699/0001-66

Sede: Rua Virgílio Gabriel-13 b
Alto independência-Cachoeiro de Itapemirim-ES

CEP.29.306-608

mmamsmmmamms.. _ ^ -

ATA DA ELEIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO
INDEPENDÊNCIA, realizada no salão da Igreja Católica São João Batiste,
no dia 09 de Maio de 2015. Com a abertura da votação às 08:00 horas, onde
assinam abaixo os moradores que vieram para votação da Chapa única, com
a Diretoria Executiva. Presidente: Jercina Scarpi, vice presidente: Adenir
Goulart da Silva, Diretoria Social: Cristiane aparecida Oliveira Souza
Ferreira, Primeira Secretária : Luciana Monteiro Honorato Januário, segundo
secretário: Marcos Rogério de Oliveira Campos. Primeira Tesoureira ,
Acássia Regina Araújo. Segundo Tesoureiro: Thiago Reis de Paula, e para
Conselho Fiscal Efetivo. Os Conselheiros: Neudimar Santana, Maria das
Graças Moreira da Silva e Ivaniida Braz da Silva e Suplentes, os
Conselheiros Vilma de Oliveira campos, Zélia dos Santos Madeira^e Edinalia
da Silva Conceição. Abaixe segue a lista de votantes a esta eleição: Jercina
Scarpi - Dárci de Souza - Lucimara Lima de Souza - Simonea Ap. Dias -
Emiliano de Souza - Diana Rodrigues de Souza - Ademir Goulart da Silva -
Maria de Fátima F. Dos Santos - Ivanildo Braz da Silva - Maria das Graças
Moreira da Silva — Agenaldo Portugal da Silva — Onofre Dalvi — Maria da
Penha Pegatti da Silva - Aline Martins de Souza - Vanderléa de Souza
Goulart - Lula Hugo Faria - Fernando R. Garioli - Manoel Lino de Souza -
Rosilda B. Da Silva - Célia C. R. Salles - Edna dos Santos Guimarães -
Daniela Oliveira Suhett - Sandra Oliveira Suhett - Wilcio de Souza Rocha -
Lúcia Helena Alves de Moraes - Amarildo Martins. Às 12:00 horas se
encerrou a votação, contabilizando Vinte Cinco (25) Votos a favor da citada
inscrita, com isso eu Paulo César Steller Bindaco, representante dá
FAMMOPOCI dou por encerrado a eleição e declaro que a chapa inscrita
tome posse imediatamente e assino esta ata junto com a nova Presidenta
Jercina Scarpi.

/JUX ^
JERCINA SCARPI

Presidenta

i

Paulo Césai
Representanti

Luciana Monteiro H. Jànuário
Secretária

CCVvGO

ler Bindaco
a FAMMOPOCI
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO Pg MORADORES DO
BAIRRO ALTO íPáDEPEMDÊS^CSA

n DA FUI^DAÇÃO, DURAÇÃO E F!f*JS

Ârt. 1° - A Associação de Moradores do Bairro Alto independência, fundada em 14/07/2001,
Sociedade civil de Direito Privado, com sede provisória(ou própria) nesta cidade, com foro na
comarca de Cachoeiro de itapemirim. Estado Espírito Santo, de duração indeterminada, com fins
beneficentes filantrópicos e de desenvolvimento comunitário, reger-se á pelo presente estatuto e
pelo Regimento interno que a este virá complemenía-io e regulamenta-lo.

Parágrafo Únioo: Para consecução desses fins serão desenvolvidas iniciativas relacionadas á
urbanização, habitação, saúde, saneamento básico, segurança, educação, cultura, esportes,
transporte, incentivo ecológico, amparo a famílias desajustadas, aos menores e idosos carentes e
qualquer outra atividade que venha trazer benefícios de ordem social em prol desta comun!dadí.e.

Ari. 2° - Além das finalidades já citadas, a Associação de Moradores do Bairro Alto independência,
tem como dever, interceder junto ás autoridades Federais, Estaduais, Municipais ou qualquer outra
pessoa ou entidade que tenha condições para tal, a fim de conseguir melhorias de ordem pública
e/ou social, assim como lutar por melhores condições de vida para o Bairro, trazendo a seus
moradores essa participação, incentivando e criando o espírito comunitário.

Ârt. 3° - A Associação de Moradores do Bairro Alto Independência, será aqui denominada: AMAI.

DOS SÓCIOS:

Art. 4° - O quadro social será constituído sem distinção de nacionalidade, sexo, opinião política
partidária ou religiosa, dividindo-se nas seguintes categorias:
a) Fundadores - Os que assinarem a Carta Constitutiva dá Associação e inscritos em seu quadro

S0CÍ3Í.

b) Efetivos - Os inscritos em seu quadro social e que satisfaçam as exigências do estatuto.
c) Benerneritos - Os que, estranhos ao quadro social, fizerem jus a esse título, em

reconhecin^nto por relevantes serviços prestados à Assc^iaçãa 'niediante proposta
devidamente fundamentada, apresentada pela Diretoria ou subscrita por, pelo menos 1/3 (um
terço) dos assocjados e aprovada em reunião para esse fim convocádâ.

DOS DEVERES DOS SÓCIOS:

Art. 6° - São deveres dos sócios:
a) Comparecer às reuniões e Assembléias, quando convocados;

manutenção a cobrador credenciado ou er^ locai previamente determinado
pela Diretoria, em parcelas atualizadas no ato do pagamento, no mínimo valor de R$ 1 00 (Um
real) somente para sócios referidos nas alíneas "A" e "B" do Arí.4° deste Estatuto-

Diretoria sobre problemas em que seja necessária a intervenção da Associação
para esta tente uma soluçãoj

d) Participar, por escrito, á Diretoria, qualquer alteração em seu endereço-

í) Cumprir os preceitos do presente estatuto;

nos niRPiTos no.s sócíosr f ̂

,^®9/OOOj.66l
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Art. B° - São direitos dos sócios;
a) Tomar parte nas reuniões e assembléias com direito a voz e voto;
b) Votar e ser votado (somente os que residem no bairro e quites com seus direitos sociais^ soás

mensalidades);
c) Requerer a convocação de Assembiéia Geral para qualquer fim, por escrito, desde que o

requerimento seja assinado por, pelo menos, 1/3 dos associados em pleno gozo de seus
direitos sociais. .

d) Representar ou falar em nome da Associação, desde que esteja com autorização escrita pelo
Presidente para este fim determinada.

Parágrafo Únses: Os sócios não respondem pelas obrigações contraídas pela diretoria da
Associação.

DA ADMISSÃO Dl SÓCIOS:

Art. 7° - Todas as pessoas re iidentes no bairro Alto Independência, maiores de 16 (dezesseis)
anos, de ambos os sexos, de caráter bem formado, de boa reputação-, que se dedique a uma
atividade honesta, poderão se inscrever como sócios.

Art. 8° - A proposta do novo sócio será apresentada em reunião de Diretoria e Conselho Fiscal
para ser apreciada, podendo ser aprovada ou rejeitada, se pela maioria.

Art. §" - Ao cônjuge cabe o mesmo direito e dever de associado, sendo sócio contribuinte apenas
um deles.

Art. 10° - A Associação de Moradores do Bairro Alto independência será de fato por tempo
indeterminado, enquanto mantiver um quadro social composto por 30 (trinta) sócios em pleno gozo
de seus direitos sociais e quites.

Art. 11° - Terão direito a votar s serem associados os maiores de 16 (dezesseis) arros, moradores
do bairro.

Parágrafo Úniso: Ao menor de 18 (dezoito) anos não poderá ser atribuído nenhum cargo na
Diretoria da Associação.

DA ADMINISTRAÇÃO:

Art. 12° - A administração da Associação de Moradores do Bairro Aiío independência(AMAI) ficará
a cargo de uma diretoria eleita pela Assembiéia Gerai ordinária pelo prazo de 02 (dois) anos.

Parágrafo Único: Qualquer membro poderá ser reeleito por um único período consecutivo.

Art. 13° - A Diretoria será eleita pela Assembléia Gerai juntamente com o Conselho Pisca! pelo
mesmo prazo.

Ari. 14° - A Diretoria será constituída de; Presidente, Vice-Presideníe, Primeiro-Secreíário,
Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro e Diretor Social.

Parágraf® Únie©: O Presidente, ouvida a Diretoria, poderá nomear novos Diretores ou Assessores
para cuidar de assuntos reiscionados com as atividades no parágrafo único do Art. 1° deste
Estatuto.
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Ari. 1S° - O Conselho Fiscal terá 03 (írês) membros efetivos e 03 (três) suplentes Suas è
serão realizadas junto com as da Diretoria.

Ait. 10° - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido entre seus 03 (três) membros efetivos.

Ârt. 17° - A Diretoria e o Conselho Fiscal serão eleitos sempre no mês de Julho, a cada dois anos e
tomarão posse no máximo, 15 («""jinze) dias após a realização da eleição, podendo ser festiva.

Ârê. 18° - A Diretoria, Conselho Fiscal e demais Diretores se reunirão mensalmente em caráter
ordinário e extraordinário quando houver necessidade.

DA COMPETÊMCIÂ DOS DIRETORES:

Art. 13° - Compete ao Presidente da Associação:
a) Presidir as Assembléias da Associação;
b) Representar a Associação de Moradores do Bairro Alto lndepend8ncia(AMAI) em todos os atos

por ela praticados;
c) Cumprir os presentes preceitos deste Estatuto;
d) Estimular o trabalho dos demais Diretores;
e) Promover a entrada de novos associados e divulgar o trabalho da Associação-
f) Assinar junto com o Secreíárrj as atas das reuniões e assembléias;
g) Falar em nome dos associadas;
h) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, as conteis e balanço da Associação-
O Manter-se em contato com as autoridades constitutivas e reivindicar melhorias para a

Associação de Moradores do Bairro Alto !ndependência(AMAI) e o Bairro-
da Associação de Moradores do Bairro Alto

lndependsnc!a(AMAI) assinando cheques em conjunto com o Tesoureiro;
k) Nomear e/ou admitir e demitir pessoas associadas, ouvida a Diretoria;
I) Apresentar trimestralmente ao Conselho Fiscal a prestação de contas;
m) Autorizar despesas para qualquer fim. somente com a autorização da'maioria da Direíoria-
n) Lutar pelo bern estar social e tudo fazer visando ao progresso" è ào désenvoivimehío dá

Associação de Moradores do Eíairro Alto lndependência(/WiA!)-
o) Representar a >fl^sociação de Moradores do Bairro Alto' lndependência(AMAI) ativa e

passivamente. Judicial e Exlra-Judicialmente.

Art. 20° - Compete ao Vice-Presidente:
a) Substituir o Presidente em seus impedimentos ou renúncia, colaborar para o bom andamento

rfSaSr °
Ari. 21° - Compete ao Primeiro - Secretário:
a) Lavrar as atas de todas as reuniões e Assembléias-
b) Cuidar da correspondência €5m geral;
c) Manter organizado o arquivo.

Ari. 22° - Compete ao Primeiro - Tesoureiro:
g Administrar, juntamente com o Presidente, a parte financeira da Associaçâo-
b) Assinar cheques somente com o Presidente; '
c) Depositar o dinheiro recebido no próximo dia útil ao recebimento-
d) Manter em dia as escritas contábeis da Associação e o livro caixa-

Sdação-^^^ «í® sócios da
f) Somente efetuar pagamento meidiante comprovante visados pelo Presidente;

A/



0?:g) Preparar por, escrito, o baianço geral da situação financeira da Associação, quaná^çti
exercício do seu mandato; ^

Ari. 23° -Compete ao SegundoSecreíário s ao Segundo-Tesoureiro, substituírem respectivarrfânte
seus titulares em caso de falta ou impedimento e, com a Diretoria e demais diretores para o bom
desenvolvimento dos trabalhos da Associação.

Ari. 24° - Compete ao Diretor Sccial;
a) Estruturar e supervisionar todos os eventos a serem realizados pela Associação;
b) Determinar e atribuir tarefas a cada membro, quando das realizações festivas da Associação;
c) Responsabilizar-se e zelar pela limpeza da sede;
d) Catalogar problemas de ordem social, encaminhando-se a quem de direito.

Ari. 2S° - Compete ao Conseitio í-iscal;
a) Fiscalizar os atos da Diretoria;
b) Colaborar com a Diretorici e demais Diretores, na solução dos problemas e em todas as

promoções organizadas e levadas á execução;
c) Tomar providências cabíveis a qualquer ato ilícito praticado por membros da Associação;
d) Emitir pareceres quanto à p.^TíStaçâo de contas apresentada pela Diretoria.

DAS PIS^ÂLIDADES:

Ârt. 28° - Perderá o mandato de Diretor, Conselho Fiscal ou qualquer membro da Diretoria que
infringir este Estatuto ou se comportar de maneira danosa para o bom nome da Associação; ou
ainda faltar sem justificativa a 03 (três) reuniões consecutivas.

Parágrafo Úrüco; A justificativa terá que ser aprovada em reunião de Diretoria e Conselho Fiscal
para ser apreciada, podendo ser aceita ou não.

Ari, 27° - As faltas cometidas por membros da Diretoria, Conselho Flscaj ou Sócios, serão julgadas
em reunião da maioria da Diretoria e Conselho Fiscal, cabendo ao acusado ou infrator apresentar
recurso para apreciação em Assembléia Geral, sendo que as penalidades poderão ser*
a) Advertência;
b) Suspensão;
c) Perda do mandato;
d) Exclusão do quadro social;

Parágrafo Únieo. Em qualquer c;aso dos citados neste artigo ou por qualquer outro motivo não
serão devolvidas as mensalidades já pagas.

Art. 28° - Qualquer membro cor;ri função ou cargo definido na Associação que se candidatar a
cargo político, terá que se afastar de seu cargo 03 (três) meses antes da realização das eleições.

Parágrafo Únieo: Se for eleito permanecerá afastado definitivamente, se não for, poderá ocupar o
^rgo do qual afóstou-se, desde que seja aceito pela Diretoria e pelo Conselho Fiscal em decisão
tomada pela maioria e para esse fim convocada.

Ari. 2S° - Constituem poderes da Associação:
a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
o) Conselho Fiscal.

í^onrilr cada /^sembléia Geral ordinária , ou extraordinária, se for parar1Pn«nr!fir riP ripp.san a spr tomiaria ppIor snnirw f«it« mm Hp no minimn
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de

15(quinze) dias antes da realização, mediante convite por escrito aos sócios e de publii
CrlifrilEditai

Parágrafo Únieo: O quorum para decisão a ser tomada pelos sócios em assembléia é s^,,^
(cinqüenta e um por cento) em primeira, 31% (trinta e um por cento) em segunda convocação,
trinta minutos após a primeira, ou em terceira e última convocação, trinta minutos após a seaunda'
com 21% (vinte e um por cento). oy

Ari. 31° - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente 06 (seis) meses após a posse da
Diretoria, para conhecimento, discussão e deliberação de relatórios da Diretoria, cada dois anos
quando da realização da eleição cia nova Diretoria e Conselho Fiscal, as demais Assembléia serão
extraordinárias.

DAS REUNIÕES;

Ari. 32° - A diretoria. Conselho Fiscal e demais Diretores deverão se reunir uma vez por rrês em
data que será marcada anualnriente.

Parágraf® Únie©: A nova Diretoria poderá, em sua primeira reunião após a posse, mudar a data
das reuniões, se a marcada pein anterior não lhe convier.

Ari. 33° - As reuniões da diretoria serão ordinárias e extraordinárias, sendo ordinárias quando
convocadas pelo Presidente, por dois ou mais diretores ou por, no mínimo, cinco sócios quites e
em pleno gozo de seus direitos sociais, para tratar de assuntos definidos.

Parágrafe Únie®: As reuniões convocadas pelos sócios ou Diretores, terão que ser encaminhadas
por escrito á Diretoria para que possa surtir efeito.

DO VOTO;

Art. 34° - Somente sócios filiados dois meses antes da realização da eleição, quites com suas
mensalidades e em pleno gozo de seus direitos sociais, terão direito a votar e ser votado nas
Assembléias Gerais ordinárias para escolha da nova Diretoria e Conselho Fiscal.

Art. 36° - A votação para a eleição da Diretoria e Conselho Fiscal terá a duração de 9 (nove)
horas, iniciando as 8 (oito) horas e encerrando ás 17 (dezessete) horas, na sede da Associação
se existir, ou em locai que possa ser freqüentado por todos os associados.

^  ©feição terão que ser apresentadas com todos os nom^ e caraos dos
® Conselho Fiscal, com prazo mínimo de 10 (dez) dias antes da realização

P^ágraf© Único: Nenhum candidato pcxierá participar de duas ou mais chapas na rr^sma

Aú. 37° - A votação será através do voto secreto, contendo na cédula o norre ou o número da
^  ""Pl" constando, ainda, o noms do Presidente de

Ari. 38° - A apuração será feita logo após o encerramento da eleição.

Aít. 3^ - A eleição será presidida pelo Presidente do Conselho Fiscal em exercício ou ficará acargo de um entKlade que tenha cs mesmos principies e objetives da SoSSroraSjI



pessoas bem conceituadas da comunidade e que não estejam em condições de candi
eleição.

Parágrafo Únieo; Cada chapa concorrente deverá nomear fiscais para o acompanhamento è
apuração dos votos.

DA RECESTA, DESPESA E PÂTRSMÔsMSO;

Ârt. 40° - A receita da Associação cie Moradores do Bairro Alto Independência será constituída das
contribuições dos associados e de quaisquer outras lícitas.

Art. 41° - Compreendem-se despesas da entidade o custeio de serviços previstos neste Estatuto e
no Regimento Intemo e a aquisição de bens móveis, imóveis e utensílios.

Ari. 42° - O patrimônio da Associação será formado pelos oriundos de aquisição e doação.

Parágrafo Primeiro: É vedada a t ansferência de qualquer bem pertencente a Associação, sob
forma de venda, troca ou doação, s em a expressa autorização da Assembléia Geral, para esse fim
convocada.

Parágrafo Segundo; A diretoria é tcríalmente responsável pelos recursos financeiros aplicados e
pelos bens patrimoniais da Associação de Moradores do Bairro Alto Independência e para todos os
efeitos legais por eles responderá.

Parágrafo Tereeir©: É vedado à Diretoria movimentar qualquer quantia em benefício de interesse
particular.

Ârt. 43° - Não haverá vínculo ou alienação de qualquer bem pertencente a Associação para
qualquer dirigente ou associado.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Ârt. 44° - Em caso de dissolução da Associação, seus bens serâo destinados a uma congênere a
ou filantrópica, assim como findos de reserva, se existirem, com decisão tomada em assembléia
para esse fim convocada.

Ari. 4g° - Não serão divididos lucros, dividendos, bonificações ou vantagens, aos dirigentes e
associados, a qualquer título ou pretexto assim como a Diretoria no todo não será remunerada.

Ari. 4§° - Qualquer alteração ou reforma estatutária só poderá ser aprovada pela assembléia geral
convocada para esse fim com no mínimo, 2/3 (dois terços) dos sócios em pleno gozo de sue
direitos sociais.

Art. 47° - Os casos omissos neste Estatuto serão deliberados de acordo com a maioria da
Diretoria, com recurso para Assembléia Geral.

Ârt. 48° - A Associação organizará seu Regimento Interno de conformidade com seus interesses e
necessidades, respeitando os termos do presentes Estatuto.

Art. 49° - A Associação poderá Viliar-se a um órgão de cúpula que tenha por objetivos- princípios e
fins comunitários.
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Ârt. 50° - Será considerado dia festivo todo dia 14 (quatorze) de julho.

Ârt. 51° - A Associação, com a coi:(boraçâo da comunidade, organizará o seu pavilhão, bem como
seu hino oficial.

Art. 52° - Este Estatuto entra em vigor nr, d?' s de sua aprovação.

Cachosiro de itapemirim/ES, 14 de Julho de 2001.
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SERVIÇO NOTARIAL E RERISTRAL
Io. Oficio - Rua Rui Barbosa,16 Cep:25.300-040

Cacboeiro de Itapeniris - ES Fone;521-0611 Fax;522-6881
RE6-DE PESSOAS JURÍDICAS 1

Tâbeliao e Oficial Dr. José Soares c'.a lUlva
Oficialâ Substituta Dra. Fabíola Siflor.ato Soares
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

Protocolado sob núaero; 14 8 9

Registrado sob núaero: 768 LIVRO A
Eaoluaentos couforae a Lei 6.670/SS Tabe.'ia 3 ites lE e
Tabela 10 itea(ns) lA ,5
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Comprovante de Snscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATiVÂ DO BRASIL

CADASTRO NÂCiOMAL DA PESSOA JURIDSCA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

04.975.699/0001-66

WiATRlZ

GOiViPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/09/2001

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMAI

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R VIRGÍLIO GABRIEL

NUMERO

05

COMPLEMENTO

CEP

29.306-763

BAIRRO/DISTRITO

ALTO INDEPENDÊNCIA

MUNICÍPIO

CACHOEIRO DH ITAPEMIRIM

UF

ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(28) 3517-8011)

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•kifkifk

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2006

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
•k^i-kisieifk-k

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2015.

Emitido no dia 05/04/2018 às 09:52:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar



CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
E REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 1° OFÍCIO - 2® ZONA

RAFAELA SCHWANZDALLA BERNARDINA
OFICIALA DE REGISTRO

À Senhora Jerclna Scarpi (Intitulada presidente da Associação de Moradores do Bairro

Alto Independência),

No dia 08 (oito) de outubro de 2015 (dois mi! e quinze), a intitulada Presidente da

Associação de Moradores do Bairro Alto Independência protocolou nesta Serventia, uma Certidão de
Inteiro Teor expedida pelo Serviço Notarial e Registrai - Serventia Extrajudicial - 1° Ofício / V Zona
desta Comarca, a qual foi protocolada sob o n° 1452, com a finalidade de transferência dos atos

relativos aos registros/averbações da entidade supracitada para esta Serventia.

O referido documento encontra-se composto pelo Estatuto Sócia! da entidade,

datado de 14 (quatorze) de julho de 2001 (dois mil e um), além das seguintes Atas: 01) Ata de
votação para Eleição da V Diretoria, data de 19 (dezenove) de agosto de 2001 (dois mil e um); 02)
Ata de Posse da 1^ Diretoria data de 01 (primeiro) de setembro de 2001 (dois mil e um); 03) Ata da

Assembléia Geral para Registro de Chapas que disputaram a eleição da V Diretoria datada de 28

(vinte e oito) de julho de 2001 (dois mil e um); 04) Ata de Eleição da Associação datada de 21 (vinte
e um) de maio de 2006 (dois mil e seis), todas registradas/averbadas nesta ordem.

A apresentação da certidão pela parte interessada satisfaz as exigências para

transferência dos atos da Associação de Moradores do Bairro Alto Independência para esta

Serventia, em consonância ao que estabelece as disposições constantes da Resolução 053/2006 do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do ES.

No mesmo dia 08 (oito) de outubro de 2015 (dois mil e quinze), foi protocolado sob n°

1453, o pedido de Averbação da Ata da Eleição da Diretoria da Associação de Moradores do Bairro
Alto Independência, datada de 09 (nove) de maio de 2015 (dois mil e quinze).

Analisando os requisitos necessários para averbação da Ata da Eleição da nova

Diretoria datada de 09 (nove) de maio de 2015 (dois mil e quinze), bem como examinando os

documentos apresentados, verifica-se que a última eleição registrada pela entidade foi realizada no

Praça Jerônimo Monteiro, N° 57, Saía 206, Ed. San Pablo, Centro,
Cachosiro de Itapemírim - ES, CEP 29.300-170 - TEL/FAX (28) 3522 7797



CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
E REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 1° OFÍCIO - 2^ ZONA

RAFAELA SCHWANZDALLA BERNARDINA
OFICIALA DE REGISTRO

0

ano de 2006 (dois mil e seis), mais especificamente através da Ata de Eleição datada de 21 (vinte e

um) de maio de 2006 (dois mil e seis).

Sendo assim, para que seja efetuada a averbação da Ata de Eleição da nova diretoria,

observando os princípios que norteiam a prática dos atos registrais, mais precisamente o Princípio da
Continuidade dos Atos Públicos, necessário se faz cumprir as determinações constantes do Ari. 12

do Estatuto Social, quais sejam, que as eleições sejam realizadas de 02 (dois) em 02 (dois) anos,
conforme disposto:

"Ârt.12 - A administração da Associação de Moradores do

Bairro aito independência (AMAI) ficará a cargo de uma diretoria

eleita pela Assembléia Geral Ordinária pelo prazo de 02 (dois)

anos.

Deste modo, para que seja realizada a Averbação da Ata de Eleição da Nova Diretoria

datada de 09 (nove) de maio de 2015 (dois mil e quinze), é necessário sanar as irregularidades
encontradas, uma vez que foi constatada a ausência de Averbação das Eleições da Diretoria no

prazo de 02 (dois) em 02 (dois) anos.. Portanto, solicito que Vossa Senhoria satisfaça as exigências
estabelecidas no Estatuto Social, de modo a apresentar oara averbação todas as Atas de

Eleicão/Posse de Diretoria compreendidas no período de 2008 (final do mandato da última diretoria

registrada) até a presente data.

Cachoeiro de Itapeiiúri^Çr^ de^^utóbro de 2015.
SjjfirtitutiK-egai

mopí-12 Ofício

Brunt^er Elias Fp
Substiíuííftegal

Praça Jerôriimo Monteiro, N° 57, Sala 206, Ed. San Rabio, Centro,
Cachoeiro de Itapemirim - ES, CEP 29.300-170 - TEUFAX (23) 3522 7797
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A ASS0C3AÇÃ0 DE MORADORES DO BAIRRO ALTO IMDEPEMDIEWCIA 
- 

Westa, vem através deste, convocar todos os moradores do
que tiverem interesse em formar Chapas, visando concorrer à eleição da Nova Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

Aftigo 3®. - O
 pressente Edital de Convocação, trata da eleição da Nova Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o Biênio 2015/2017.

Âttígo 23, - Poderão concorrer os moradores do Bairro Alto iBudepeiradêncja 
conforme prevê o Estatuto da entidade a desde que sejam maiores de 18

(Dezoito) anos completos, em chapa completa, com apresentação de Cargo, Nome Completo, Endereço Completo, CEP, RG, CPF, Carteira de Trabalho,
Telefone, e Assinatura autorizando o uso do nome no ato da inscrição, através de formulário próisrio- fornecido pela FAMMOPOCi, que sg^contra a
disposição c

o
m
 o
 Presidente da Associação dos Moradores deste Bairro, e

 a comissão eleitorain

Pamg^vfs Únics -
 Os Cargos que compõem a Diretoria Executiva são: Presidente, Vice-Prssidente, 19. (Primeiro) e 29. (Segundo) Secretários, 

(Primeiro) s
2S. (Segundo) Tesoureiros e Diretor Social, e para o Conselho Fiscal são 03 (três) Membros Efetivos e 03 (três) Membros Suplentes.
Artigo 3®. - A

 eleição se dará por voto direto e secreto.
Attígo 4®. - O

 calendário para a eleição será o seguinte:
1. íNSCRIÇâO DâS CHAPAS'. Dia 28 de Aforli 

2015 -
 terça feira, das 19;00 às 20:00 horas, rso Saiao da igreja Católica Sio João Batista, sito a

Joaquim da Costa leite, neste Bairro»
2. 

SORTEIO D
A
 O
R
D
E
M
 D
Â
S
 CHAPÂSi Pio m

e
s
m
o
 horário e

 Local fie inscrição das Chapas;
?

 s-sPirÃn- m
s
 fSQ d

p
 .Main d

e
 2015 í Sábado l. das 08:00 às :i7:!O0 horas. no._m®sm0 toa

i
 das fnscrledes'd® chapas. H
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o
 somente i
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a
 cibiam.
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inscrita o
 processo eleitoral se encerrará as 12:00 horas»

Artigo 5® - Encerrada a votação, a Comissão Eleitoral procederá a escrutinaçao dos votos, garantindo a participação de Ol(Um) representante de cada Chapa,
c
o
m
o
 Fiscal d

e
 Apuração.

Parágrafo Úrílco -
 Os Fiscais representantes das Chapas, constatadas quaisquer irregularidades no processo de votação e apuração, deverão apresentar

recurso, oral ou por escrito, no ato da ocorrência.

Artigo 63. - Encerrada a apuração, o Presidente da FAMMOPOCI ou o Presidente da Mesa de Eleição, anunciará seu resultado, e a posse da chapa eleita será
de imediato conforme Artigo 30, parágrafo Único do Estatuto da Associação dos Moradores.
Artigo 73. - Os fatos omissos ao Estatuto, este Edital e o regimento interno, serão dirimidos pela Comissão Eleitoral.
Artigo 83. - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, ( obriga-se ao Pre^gãnfe^la Associação^ Imedj^^divulgação no comércio e !grej|^do
Bairro entre outras...)

 revogadas as disposições e
m
 contrário.

Cachoeiro de Itapernirim -
 ES, 0

1
 de Março de 2015.
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Ademir Gouiart da Silva
Presidente e

m
 sxerdel© 

Presidente

'
 E-itíúH: iei!Tiiv)opoci-ss(§^hptfncsij. com - Rub Lúbw Lima. 03 ~ Bdirno Aíw 

- Cwhosito ds Étctpstniríín — ES - CEP: 29,30512G 
T.nh (028) B94S 3397 (

 Ronüído }
 - 99939-2S8S (Roffsrio )
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO
INDEPENbENCIA.

DECLARAÇÃO

DE: AMAI - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ALTO INDEPENDÊNCIA.

PARA: CÂAAARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
A/C. SÍLVIO COELHO NETO - VEREADOR.

A Associação de Moradores do Bairro Alto Independência, por meio
de sua presidente, JERCINA SCARPI, acompanhado de sua Tesoureira, vem
por meio deste DECLARAR o seguinte:

•  Considerando que ao assumirmos a Associação, tivemos que colocá-la
em dia com suas documentações em Cartórios, pois a mesma estava
inadimplente devido lideranças anteriores. Requeremos ao Cartório e
ao Meritíssimo Juiz da Vara Civil, que nos liberasse em todos aspectos
que estavam pendentes, pãra legalizarmos a mesma em toda sua
plenitude. Assim a mesma ficou sub iudice por mais de dois anos, isto
é, em todo nosso mandato. Resultando assim, em sua posição de
inatividade financeira (Não tendo nenhum movimento financeiro).
Estamos começando agora a dar novo rumos para a mesma.
Para fins de direito e reconhecimento, DECLARAMOS o presente
documento que vai por nós assinados. Segue cópias de documentos
comprovando a referida justificativa.

Na certeza de poder contar com apoio desta casa de leis,
antecipamos nossos agradecimentos.

Cachoeiro de Itapemirimj 25 de Abril de 2018.

CINA SCARPI ACÃSSIAREyiNAARAÚJO O
PresidècVe-Iel 3518 7429 - 99971 6257 TESOUREIRA - 999558682



ESTADO DO espírito SAN""C)
^:"-PODER JUDICIÁRIO . ^ ̂

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - VARA FAZENDA PUBLICA ESTAD^ REG PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE
AS/ MONTE CASTELO. S/N. BAIRRO íNDEPcNOÊNCiA
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP" •.'9^06-550

Teiefône(s): (23) 3526-5833 / (28) 3526 5634
Email: ifaznmnicipal-cachaeifogit-es.ius b'

CERTIFICO E DOU FÉ que este mandado foi remetido à Central de Mandados para distribuição

PROCESSO N® 0016389-09.2015.8.08.0011
AÇÃO : 100 - Dúvida
Requerente; CARTORIO DALLA BERNARDINA 1' OFICIO - 2" ZONA . ^
Endereço(s); Praça Jerónymo Monteiro, 57, ED. SAN PABLO, Centro, Cachoeiro de Itapemirim n ES
CEP: 29300170

MANDADO DE iNTSMAÇAO
DE SENTENÇA

MM. Juizía) de Daeito ds CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - VARA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, MUMICIP/^L, REG PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E SAÚDE do Estado do Espirito
S a°qualque7 a querit este couber por distribuição, que prcoeda âs diligénoias neoessàrias ao integral cumpnntento do presente mandado na forma e
prazo legais.

lariNTlXvÇÃO "da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA,"nA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, DA R
SENTENÇA DE FLS 63/65 . END: RUA VIRGÍLIO GABRIEL. N" 13B, BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA.

para ciência da sentença exarada nos autos supramendonados.

hÍDallnteníl^excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arültral,"caberá recurso Ta^LeTAl

suspenderão o prazo para recurso (Art. 50 da Lei n" 9.099/6S). — --==

SENTENÇA

Diante do expostTTuTgo JULGO IMPROCEDENTE A SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA apresentada, determinando uo cuscitante que proceda ao registo da ata de eleiçâc da diretoria relacionada
em fis 32/35 tendo como apresentante ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA, Ouando da lav.-atura do ate deverá a oSciala averbar a ressalva de que no
presente momento, é de maior relevo mitigar o prinoipio da continuidade e privilegiar a função socai da snlioaoa, contudo, outros deslizes interruptivos a ccnlrnu.dade por ausência de reg- -..ros
quanto a esta entidade não serão mais tolarados e sequer deverão ser objetos de susoitação ae dúvida, devendo ser oOstaoulizados de oficio o ate de registro.

□

Intimem-se ss partes.

1

Certificado o trânsito erri julgado, promova-se o arquivo definitivo, com anotaçõesre baixa no sistema.

Publique-se; Registre-se: !ntimem-se.

2 In 'Os Méfcdos Modernos de imerpreteçâc. in "Revista de Difeito Civir. n* 31, pp 27 a se=s,

■3 AMMANN. S. 3 Participação Socisl. São Paulo: Cenez í Moraes, 1S78. p. 27.

í curso Uu Direito Corstitudorral, Gilmar Ferreira MenUea, Inocéncir, Vârrires Cueino e Paulo GU5ia,gjónet Sranco, Ed, Saraiva, 2009 pígir as aa6«49.
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CACHOEIRO DE ITAgEMiRIM-ES, 07/03,2018

3/ MARCELO SVSféA[30M,a0S
CHEFE DE«£CÍ2ETARIA

Aut, pelo Art, 60 do Código de Nurmas
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - 1^ VARA FAZENDA PÚSLICA ESTADUAL, MUNICIPAL, REG

PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE F. SAÚDE

Dados Processuais

Número do processo 0016389-09.2015.8.08.0011

Classe 100 - Dúvida

Situação
Tramitando

Natureza Fazenda Municipal

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - VARA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL, MUNICIPAL, REG PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E SAÚDE

!: Cadastrado/alterado por ANGELA MENDEL DÂ CRUZ
M  n n . • n ^
:  Data/Hora de= distribuição 12/01/2016 15:25 Redistribu!.ção Motivada

9 04/11/2015 Distribuição por sorteio - CACHOEIRO DE
Distribü!ção(ões) 3r.terior(es) ITAPEMIRIM •• 23 VARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL,

MUNICIPAL, REG PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E SAÚDE

Petição inicial 201501540445

n Prioridades Nenhuma;

n Valor R$ 0,00

Assuntos principais

Observações

0 9985 - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE

DIREITO PÚBLICO

DÚVIDA / ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO
INDEPENDÊNCIA

Partes

Requerente
(3395836) CARTORIO DALLA BERNARDINA 1° OFICIO - 2^ ZONA

Âdvogado(s)
I; 999998/ES - INEXISTENTE

Últimos Movimentos

ri cr a Desciiçaa

Q7I07I2Q17 14:09 Conclusos para despacho

30/:06/2ül7 17:39 Conclusos para despacho

I3j06/2Ü17 Í4:30: Conclusos para despacho

13/06/2017 14:27 Recebidos os autos
li

-1-7 rv-, Autos ontreques em caroa 30 MInIstério24/05/2017 17:03

24/05/2017 15:32 Ato ordlnatórlo praticado

24/05/2017 14:50 Proferido despacho de mero expediente

PILHA 01

GABINETE

E5C. 09 n ^

AU rOS COM 59 FLS. 24/05/2017

vista ao MP,

htlnc*//cíctprr»ao tiAc íiio Vnv/cictpmdc/nrr-T/r^PQr^PP I K/í f fi-n PíírítmPtriD=iO 1 ^/n0.'9n 1 7



Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2015

Identificação

CNPJ ; 04.975.699/0001-66

Nome Empresarial ; ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período : 01/01/2014 a 31/12/2014

Retificadora ; Não

Declaração de Inatlvidade

A pessoa iurídlca acima identificada, por seu representante legal, declara que perrnansceu, durante
todo o período de 01/01/2014 a 31/12/2014, sem efetuar qualquer atividade operacional, nao
operacional, financeira ou patrimonial: Sim

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome : ADENIR GOULART DA SILVA

CPF : 696.697.837-04

Recibo de Entrega da-Declaração de Inatlvidade 2015
Declaração entregue com sucesso em 13/01/2015 às 19:15:48 horas.
Imprima ou grave esta teia, ou ainda, anote o número de sua declaração 85803 5090240.

s

https;//www.receita.fazendva.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATRJO/Decllnaíividade2015. Ap... 1 p/O 1 /2015
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Declaração Simplifãcada da Pessoa Jurídica - Inativa 2014

Identificação

CNPJ : 04.975.699/0001-66

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPE.NDENCIA

Período : 01/01/2013 a 31/12/2013

Retlficadora : Não

Declaração de Inatividade

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legai, declara que permaneceu, durante
todo o período de 01/01/2013 a 31/12/2013 sem efetuar qualquer atividade operacional, não
operacional, financeira ou patrimonial: Sim

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome : ADENIR GOULART DA SILVA

CPF : 696.697.837-04

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade SOi'?

Declaração entregue com sucesso em 17/03/2014 às 16:47:02 horas.
Imprima ou grave esta teia ou ainda, anote o número de sua declaração 884954890460.

.5ú,.Qü

\

.  ..

ÍA a/tAviv-' .= .

SdrayòMatúues
Contador/^ CRC 17242/0-7 _
:: VC14irJ^2:69«8707- 2L

%IÍÍ28) 3521-5&31
^ 9252-12.32

https://www.receita.fazenda.gov.br/AplipacQes/SSL/ATRJO/DeclInatividade2014.Ap... 17/03/2014
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Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - }:nativa 2013

Identificação

CNPJ : 04.975.699/0001-66

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período : 01/01/2012 a 31/12/2012

Retificadora : Não

Declaração de Inatividade

A pessoa jurídica acima Identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante
todo o período de 01/01/2012 a 31/12/2012 sem efetuar qualquer atividade operacional, não
operacional, financeira ou patrimonial: Sim

Dados do Representante da Pessoa jurídica

Nome : ADENIR GOULART DA SILVA

CPF ; 696.697.837-04

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2013

Declaração entregue com sucesso em 08/03/2013 às 11:43:18 horas.
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 935300390955.

•X

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATRJO/DeclInaiividade2013.App/Pj... 08/03/2013
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Declaraçã© Simplificada da Pessoa Jurídica - Inaílva 2012

Iderstificação

CNPJ ; 04.975.699/0001-66

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período : 01/01/2011 a 31/12/2011

Retificadora : Não

Declaração de Inaíivldade

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante
todo o período de 01/01/2011 a 31/12/2011 sem efetuar qualquer atividade cperaclonai, não
operacional, financeira ou patrimonial: Sim

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome : ADENIR GOULART DA SILVA

CPF : 696.697.837-04

Recibo de Entrega da Declaração de Inativldade 203.:i
Declaração entregue com sucesso em 20/03/2012 às 15:26:37 horas.
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 896998990030.

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacpes/SSL/ATRJO/T)eclInatividade2012.Ap... 20/03/2012
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Oeciaraçâ© Simplificada da Pessoa Jyrídica - Inativa 2011

Identificação

CIMPJ : 04.975.699/0001-66

Nome Empresarial ; ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período : 01/01/2010 a 31/12/2010

Retificadora : Não

Declaração de Inatlvldads

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante
todo o período de 01/01/2010 a 31/12/2010 sem efetuar qualquer atividade operacional, não
operacional, financeira ou patrimonial; Sim

Dedos do Representante da Pessoa Jyrídica

Nome : ADENIR GOULART DA SILVA

CPF : 696.697.837-04

Recibo de Entrega da DecSaração de Inatividade 20ii

Declaração entregue com sucesso em 05/02/2011 às 11:00:44 horas.
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número desua dedaip^o 939646390093.

j. L
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Pessoa Jurídica - Inativa 2010

Identificação

CNPJ : 04.975.699/0001-56

Nome Empresarial ; ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período : 01/01/2009 a 31/12/2009

Retificadora : Não

Declaração de Inativldade

Dados do-Representante da Pessoa Jurídica

Nome ; ADENIR GOUURT DA SILVA

CPF ; 696.697.837-04

Recibo de Entrega da Declaração de ínatividade 201®
Dei ;ão entregue com sucesso em 01/03/2010 às 12:18:51 horas.
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 927714890749.
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Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2009 ^

Identificação

CNPJ : 04.975.699/0001-66

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA

Período : 01/01/2008 a 31/12/2008

Retificadora : Não

Declaração de Inatividade

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legai, declara que permaneceu, durante todo o
período de 01/01/2008 a 31/12/2008 sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, financeira
ou patrimonial: Sim

Dados do Representante da Pessoa jurídica

Nome : ADENIR GOULART DA SILVA

CPF : 696.697.837-04

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2009

'"'eciaração entregue com sucesso em 13/03/2009 às 11:08:43 horas,

iprima ou grave esta teia ou ainda, anote o número de sua declaração 939001890533.

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATRJO/Decl!nath'idade2009.APP/PjGi'ava... 13/03/2009



DECLARAÇAO

A Associação de Moradores do Bairro Alto Independência , com sede em Cachoeiro de
itapemirim - ES, CNPJ 04.975.599/0001-56, neste ato representada pela sua atual
Presidente Sr^ Jercina Scarpi Santana, CPF 309.888.607-15, declara que a Sr^ Zelia
Pereira Leite prestou contas de sua gestão ao Sr^ Adeuir Goulart da Silva, inclusive
tendo entregue a ele toda a documentação pertencente a Associação, nao tendo
nenhuma responsabilidade e nenhum vinculo na Diretoria atual.

A Sr^ Zelia solicita providências urgente para que seu nome nao mais conste na Receita
Federal ou em qualquer documento como membro cia Diretoria, mas se coloca a
disposição para ajudar no que for necessário.

Fica o SrS Adenir Goulart da Silva na obrigação de repassar a documentação para a Srã
Jercina.

Declaração firmada com testemunhas na sede da FAMMOPOCI.

Cachoeiro de itapemirim - ES - 07 de Outubro de 2015.

iprcina Scarpi Santana '
^ ̂PF 309.888.607-15 ^ r. .

Zelia Pereira leite

CTPS 12.171 / 523

O

o Machado Xavier

ogerio Ramos Casaes
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Lista de oresença da assembléia de aprovação do estatuto da Associação de
Moradores do Bairro Alto índependênciafAMAIV.

José Mário Ribeiro
Adenir Goulart da Silva
Jocimar Santana
Leonardo Francisco . -

Antônio Carlos Rodrigues Suethi
Antônio Pereira da Silva
Jercina Scarp Santana
José Roberto Aberaíes
Carlos Augusto Ferreira da Costa
João Francisco de Almeida
Avides Araújo -
Francisco José da Fonseca
Gilmar Gonçalves Ribeiro
Marcos Rodrigues da Silva
Irene Ferreira Ribeiro
José Antônio de Matos.

o-jj/

.  /

Eu Adenir Goulart da Silva, residente à rua Virgílio Gabriel n° 05, Bairro Alto
independência, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, estado do Espirito Santo,
portador da carteira de identidade n® 757.886-ES. declaro para devido fim que a
lista de nomes acima confere com a lista de presença original que aprovou o
estatuto da Associação de Moradores do Bairro Alto Independência.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de Setembro de 2001.

CX
o

Adenir Goulart da Silva
Presidente da Associação de Moradores do Bairro Aito Independência

;A
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ip.smirim-ES, illha dé,MARCELO ■
DE SOUZA;. ' ' ,

qponha-c na forma da Lei; ' -

M  briide.2015
iOELKO-VfEÍRA-—■- - — -
rc Civil

32 3 apareihamento
üg roGnáS:;a,rpmeMã1Si'-í^uah localizada na Rua
Pnrsipa!,; s/R? niiranda./Csdhogird de iíár^^^

■  V'.

gíTALiÕE (^NkjCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO BlÊWiO 2015/2017

Rogério .éasaès. -,
Presíd§ntè: em Errercicio

■Adenir Goúíarí da Silva
Presidente

.;NES.TA, vem_ através dèste, convocar-todos os moradores~do"baiTO Alto
.. independencja.que tiverem interesse em íonnar Chapas, visando concorrera elejçao da Nova Diretoria Executiva e do.Conselho Fiscal..'
_ Âríiga„1°- O. prsssnfe Editai de Convocação, traía de eleição da Nova

'Uiretona Executiva s-rio Cdnselho.Fiscal-para o Biênio 201Ê/2017.
: -Artigo 2"- Poderio concorrer os morsdores .do'Bairro Alto. Independência

Gomorrne preyê.o Estatuto ds entidade ê desde que sejam-maiores de 18
. m(Dezorto}-a:nos Gpmptetos, ,em chapa compieta, com apresentação de

■  ■ ?u°iL f Endereço Complete, CEP, RG. CPF, Carteira deiraü^lh.o. Telefone,:.:^ Assinatura autorzando-o uso'do. nGme no. êto da
-  ;ínsGriçao,;através :'çif ;forrnu!|rio;próprio fornecido,' pèla^ FAWMOPOCÍ, que-
. s.e.,enOontr3.a.dísposiçãp-,Go'mo Presidente-da Associação dos Moradores

-; deste Bairro, e a'csmis,s'sd e!etó
•«■■^^^^^^^{^^«•"tíargos-que.OTmwõgm a Diretoria.Executiva são'.Pres!den e.,Vice.pre3itíeri't,8,1= (primeiro) e 2-«. (segundo)- Secretários 1=-  ■■|nrneíro):.e.|-®.;^^^^^ DiretorBocial, e.para o Conselho

-  ® 13.(trêsj'Membros Suplentes,
.  : Aríigo 3 - A eíeiçãb.&edará por vòto-direío fí secreto. . .-: Artigo 4SO.Calendário -para 'a-ê!eição será o seguinte:

'-n de abril 2015- terça-fsira, das 19:00 àsZ0;OO horas,.pp salao;da igreja Católica Sãc João Batista, sito a Rua Joaquim
■  da iwosta-Leiíe,..neste: Bairro. - ■
'  q da ordem d|s..chapas: No m'esmo horário s Locai de Inscriçãodãs ün3p3si ' '
.  . 3 -Eleiç|q: Dia GOde^Maio de2015 (sábado), das 08:00 às 17:00 horas

no.mesrnG.íoçgj.dasd inscrição-de chapas. Havendo Somente uma chaca
: - inscrita o prpçèssorelejtoral-se encerrará;'âs^lZiOO horas.' - - ■ ■ .
- .Artigo F- Encerrada a"votação, a Conriísàâó Eleitoral procederá as escru-
tin^çao dos votos, .garantindo a participação: de 01 (um)'representante de

, cada Chapa-. porno pscal de Apuraçâ
-:Parágrafa.unicq.'-Ôs Piscais-represêníaníes das .Çhapas-iroonstatadás-

■quaisquer irregujaridsdes no processo- de votacâo-e apuração,- deverão
apresentar recurso, :e!ra! ou por escrito, no ato da- ocorrêriòía.^

■  Artigo 8°- Encerraria -a 'apuração-, 'o-presidente da FAMMOPOCC! ou o-Presiden^e da Mesa de Eleição, ?nunciará:seü; resultado, e a posse da Chapa '
"■ rânforrnè Artig.o 30, parágrafo únlco-do^ Estatuto' dá
"Associação-dos-Moradórssr"• Artigo 7°-,Os fatbs-omiss,ões ao Estatuto, este edita! e o regimanío inrernc

:.l|Faadinmid.os;.pá^ - - - , .. ' •- ■ - .v -
.;L:;^ígó;8^--|ste,Ed^rintí^êm ng data de sua publicação (cbriaa-se'
ao-presiQente dà-A^pciáçâQe-imedíatâ diviilg.açã rio comércio.è igrejas de

.Sa!fip'enírs.bpí!rasiu)i^vogadas'as'dísposíçõeéremcontrário. -
: Cácho'e!rq'dè;!tapemirim-ES,-0'1 rf
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precoce de álcool en-
tre m

enores de idade. A
 

idade m
édia em

 que este 
público fica bêbado pela 
prim

eira vez é 13, 7 anos. 
V

inte e nove por cento 
<los adolescentes de 15 
anos consom

em
 bebidas 

toda sem
ana. 

W
ichello é m

em
bro há 

m
ais de 30 anos do Escri-

tcírio de Serviços Locais 
de .A

lcoólicos A
nônim

os 
do Setor Sul elo Espírito 
Santo (Eslaa). Ele relata 
que adolescentes estão 
conhecendo o álcool cada 

\ 

vez m
ais cedo. C

ita o 
caso de um

a criança de 10 
anos, no Sul do Estado, já 
dependente da droga. 

"Seus pais pediam
 a ele 

para ir ao bar e com
prar 

bebida. N
o m

eio do ca-

\.:J
-

-
L 

-
-

-
-

-r
 ..... -..... 

_.._ 
A

A
. O

 m
em

bro inform
a 

que há reuniões abertas 
ao público geral durante 
o prim

e iro sábado de 
cada m

ês, às 15h00, no 
C

entro O
perário e de 

Proteção M
útua -R

ua 25 
de M

arço, C
entro. 

A
 m

ais recente pesquisa 
sobre .o tem

a, divulgada 
pela A

ssociação B
rasileira 

de E
studos do Á

lcool e 
outras D

rogas (A
bead), 

m
ostra que pessoas na 

faixa etária entre 14 e 17 
anos são responsáveis por 
consum

ir 6%
 do álcool 

vendido em
 todo o terri-

tório nacional. 
M

ais inform
ações pelo 

telefone (28) 3522-0648. 
A

 Eslaa Sul funciona ao 
L

ado do Posto O
asis, na 

Praça Luiz Tinoco da Fon-
m

inho, com
eçou a beber 

seca, nº 05, no C
entro. 

;, 
'. 

Requisito .., Niilel sÚperlor ·compfeto 
· 

Matrlt~I~·, aberta$" 
· 

w
w

w
.lri5tliutQIPAA$\Org'. 

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
·
-
-
-
-
-
-
-
~
-
'
 

Cresce verba para assistência social 
N

este ano, a verba des-
tinada a entidades que 
conduzem

 projetos na 
área social em

 C
acho-

eiro de Itapem
irim

 será 
m

aior. O
 prefeito C

arlos 
C

asteglione hom
ologou 

nesta sem
ana a aprova-

ção dos repasses, que 
beneficiam

 grupos que 
cuidam

, por exem
plo, de 

crianças, idosos e pesso-
as em

 situação de rua. 
A

 diferença é de R
$ 

386 m
il. N

o ano pas-
sado, foram

 repassados 
R

$ 915.610,32
. Para 

2014, o total de repasse 

supera R
$ 1,3 m

ilhão. 
São recursos de origens 
federais, estaduais e 
m

unicipais, adm
inistra-

dos por m
eio da Secre-

taria M
unicipal de D

e-
senvolvim

ento Social. 
U

m
a das novidades é 

o repasse de recursos 
do Fundo de C

om
bate 

à Pobreza, cofinanciado 
por m

eio da Secretaria 
de E

stado de A
ssistên-

eia Social e D
ireitos 

H
um

anos (S
eadh) 

e 
aprovad9 pelo C

onselho 
M

unicipal de A
ssistên-

cia Social (C
om

asci). 

Passam
 a receber esse 

benefício em
 C

achoeiro: 
L

ar João X
X

IIl, Pró-V
i-

tae, Liga U
rbana de Stre-

etball, L
ar N

ina A
rueira, 

C
áritas D

iocesana, Ins-
tituto N

ossa Senhora da 
Penha, C

om
passos, C

asa 
Verde,

~
 As~<?_cia_ç_ão A

l!o. 
Jn4_~~ndêi:i_9

i
L
 

Por m
eio do C

om
as-

ci, foi aprovado, ainda, 
novo valor de repasse do 
M

inistério de D
esenvol-

vim
ento Social e C

om
-

bate à Fom
e (M

D
S), que 

inclui aum
ento na verba 

para entidades com
o Lar 

N
inaA

rueira e.Pró-V
itae. 

"É
 um

 esforço que a 
Prefeitura faz para ajudar 
cada vez m

ais os grupos 
que prestam

 esse tipo 
de serviço à sociedade. 
Estam

os sem
pre lutando 

nas esferas federal e esta-
dual para_ que os repasses 
cresçam

. Paralelam
ente, 

iniciam
os no fim

 de 2013 
com

 atuação de prof1ssio-· 
· na is do m

unicípio nessas 
entidades, com

o m
édicos 

e nutricionistas". inform
a 

o secretário m
unicipal de 

D
esenvolvim

ento Social, 
Professor L

fo. 

G
rupos q

u
e d

esen
vo

lvem
 p

ro
jeto

s com
 idosos estão

 en
tre os beneficiados 



Das Associações dos Bairros Alto Independência & Nossa Senhora
Aparecida
A/c Presidentes Adenir Goulart da Silva & José Ricardo Oliveira Carvalho
Ao Prefeito Municipal
A/c Sr. Theodorico de Assis Ferraço
Setor. Secretaria da Criança e Adolescente

As Associações de Moradores em uma grande parceria solicita, a Vossa
Senhoria o 790 Selitinho, pois nós temos aproximadamente 500 crianças, de O
a 12 anos, este material poderá contribuir na alimentação destas crianças, d^ta
forma aumentara o peso das mesmas, e a taxa de crianças de baixo peso
diminuirá.

Desde já agradecemos a sua colaboração pois temos certeza que
seremos atendido.

Atenciosamente,

PRUíOCOLO ; 5537/2004 f
PROCESSO ; 139462 DATA DA ENTRADA ; 11 /03/7n;-;«
ASSUNTO = DOACOES
:/9D SElhINHO Ps CRIANCAS DE O A 12 ANOS P\ CRiANCAS DO
!R0

íSOHE s ASS. DE MORAD.SAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA
"=S=C. ? 04=975=699/0001-6
Ií;ENT=PHCI 3 45842-0 i
SrÍ5) REQUERENTE, CONSULTE A POSIÇÃO ATUAL DO SEU PROCESSO
NO SITE? W® = CACH0EIRG = ES = 60y = BR

PRESIDENTE DA

28-3511-7495

üè:'STOÉNTE DA AMBANSA
28 - 9883-1025

í L;í'.fíí>c::':j rio In-iíiiVíUlH"', íí iiy vlíM-çc. ;fy iyT/4,



Associação de moradores do Bairro
Alto Indepemdência

Cí-íFJ: 04.975. eSSYGGO í -SS

Sed^: ??va Vshgíuo Gabriel n- 05,
Alto ímcependêi^cíã. Cachoeírode ítafeuirim, es

CEF: 29306»S 1 O Tel.EFOME: 28-3S17«SO 16

CâCHOÊIRO de ITAPEMIRIM. 07 DE AsRlL DE 2003»

A© : Gabimsts èíg Prefeito.

EXM" Sr- Theodoríc© de Assis ferraço

m.

9'

Venho diante de Vossa Senhoria soíicitar uma doação para a
Associação de Moradores do Bairro Alto independência = AMAI - a
mesma instituição necessita de Ônibus para transportar as crianças, dentro
do Município de Cachoeirc de ítapsmirim: portanto essas crianças foram
resgatadas da rua, onde a Assodaçac deu condições delas estudarem; em
troca foram oferecida jogos s evsntos.

A Associação pede que seja analisada com
crianças fazem paile de nossas famílias.

Desde já agradecemos a sua coiaboração.

® r ? - 'í'
! ̂ l srinHri£ t i i :}«w >«><; <v« '<ac essas

04 975 699/0001-66

Alencíosamente.

60UL^ DA

Ãdeníf Goulart

Fresiderits âMAí

I Cachoeiro

í?3
■O

Pi

r\

Ccrf., Ri.;a Virgiiic O-oiie: n* ub
ASO 29306-810

de ítapemimn ES

. íif"-



Associação de Moradores do Bairro
Alto Independência

Cnpj: 04.97S.699X0001-66
Sede: Rua Vêrgíuo Gabriel n-05,

ALTO Independência, Cachoeiro de itapemirim, ES

Cep: 29306-810 TELEFONE: 28-3517-8016

Cachoeiro de itapemirim, 16 de Setembro de 2003=

IhM- sr-

Mariza Fernaíjdes Momteiro

PRSSIDEMTE do CO?»i3ELH© MUMICIPAL UA CRIANÇA E ADOLESCENTE

A Associação de Moradores do Bairro âlto
INDEFENDÊMCIA -AMAI-, LOCALIZADA MA ROA VIRGÍLIO GABRIEL,
M° 5, CMPJ H° Qã.B7BoSB9/QÚ0í-BS, ¥EM ATRAVÉS DESTE
SOLICITAR Registro do Projeto " Grofo Molecada Primeiro

MOMOO'' HO COMSELHO MUMíCIFAL DOS DIREITOS DAS CRIAMÇã E
DO AOOLESCEMTE.

O REFERIDO Projeto visa resgatar ' a imfâmciâ de

CRIAâMÇAS E adolescentes ATRAVÉS DO ESPORTE CFüTEBOL)
CRIANDO OMÂ ALTERNATIVA PARA O PERIoO© INVERSO À ESCADA»

SEM MAIS PARA O MOMENTO, SUBSCREVO»

Atenciosamente

amai

íídswr
s>isáíS®r«e

Ademir Goulart
Presidente a. M. a . i

"^04 975 699/0001-66 ^
ASSOCIAçAO DE^^OmjDOR"^ DO

b'-^>HCjPí L

Seíís Rl". Gabiiüí n" Ü5
Alto Incíepaiiií-noia - Cep 29306-810

I Cachoeiro de líapeminin ES |

/

/ n .

\V\



Associação de Moradores do Bairro
Alto Independência

Cnpj:04.975.699^^0001-66
Sede: Rua Virgíuo Gabriel OS,

Alto Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES
Cep: 29306-810 Telefone: 28-3517-8016

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de Fevereiro de 2003.

Ilm^ Sh*.

Maiza Fernandes Monteiro
Presidente do conselho municipal da criança e adolescente.

Goulart da Silva, Presidente da Associação de Moradores do Alto
Independência (AMAI), venho através deste para falar que estamos criando um Projeto, com
objetivo de manter as crianças nas Escolas, e dar sentidos na presença quanto ,a convivência na
tamilia e na comunidade, pois com um pouco de alegria, as crianças terão mais vontade de
aprender. Para que isso se tome uma realidade, precisamos de sua ajuda.
"GRUPO MOLECADA PRIMEIRO MUNDO"
Dirceu de Souza Goulart
Igor Magalhães
Luiz Carlos

Contamos com o apoio de V.S". para a realização deste Projeto tão importante para nós.

Responsáveis pelo Projeto:
Ademir Goulart da Silva
Presidente AMAI

Hilda Marconi Manhães
Coordenadora
CPFn° 027.833.037-10

José Jorge
CPF n*". 092.359.227-04

' 04 975 699/0001-

Alto lnü-2pf

,oeirs de ItapeminiH

José Mário Ribeiro
Professor de Futebol

CPF n° 480.372.577-90

0^^Atenciosamente (Li

ADEMIR GOULART DA SILVA

<2^

D3^ /

1





GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N" 47/20Í8

INICIATIVA: Vereador Silvio Coelho Neto

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do edil Silvio Coelho Neto, "declara de utilidade pública a AMAI
- Associação de Moradores do bairro Alto Independência do Município de Cachoeiro de
Itapemirim".

2. Sob enfoque material, o projeto não apresenta nenhuma irregularidade que obste sua tramitação, eis
que a matéria se enquadra nas hipóteses de competência do Poder Legislativo local, conforme artigo
30 da Constituição Federal.

Entretanto, sob o aspecto legal, o projeto não atende aos requisitos estabelecidos pela Lei Municipal
n" 6.014/2007, com nova redação dada pela Lei n° 6.596 de 10 de janeiro de 2012, especialmente em
seu artigo 1°:

An. 1° - As sociedades civis, as associações e as fundações em
funcionamento efetivo no Estado com o fim exclusivo de servir

desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de
utihdade pública, provados os seguintes requisitos:

I - personalidade jurídica há mais de dois anos - através de
certidão expedida peio Cartório de Registro Civil de Pessoas
Físicas e Jurídicas;

II - efetivo funcionamento há mais de dois anos de serviço
desinteressado e gratuito prestado à coletividade - através de cópia
do estatuto juntamente com materiais informativos,
promocionais, notícias veiculadas na imprensa, entre outros;
(Redação dada pela Lei n° 6.596/2012)

III - não remuneração dos cargos da diretoria da organização e da
não distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes.
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma
através do balanço anual.

u pretexto

"Fe/f2 a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PÂBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 l
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M

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO v>

rm:

Apesar dos documentos 1á apresentados ao projeto, é imprescindível para atendimento da Lei n°
6.014/2007 a juntada do seguinte documento:

"  Balanço anual (inciso III do art. 1°).

3. Pelo exposto, o projeto padece de vício de legalidade, passível de correção mediante
apresentação do documento mencionado, razão pela qual opinamos pelo encaminhamento da
matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para considerações.

Cachoeiro

É o parecer, s.m.j.

ES,.. 11) de maio de 2018.miriinap

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis
OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

'^fefíz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito

Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO o

yà
^Olh

OF/PLG N9. DATA: ^6 loS

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xil e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer afsl seguinte(s) matéria(s):

P. LEIN9. VETGWLPL N9. P. RESOL. N9. P. DEC. LEG. N9. PRAZO VENC. PROJ.

0*^ 1

«Ij ̂  1

G) ólq^ õ

RECURSO N9. EMENDAS A LOM N9. PAR. TRIB. DE CONTAS N9. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

Segue(m) em anexo cópia{s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Observação:

-SJ.
ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.Ni-C
kòX n
rúího

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 47/2018

INICIATIVA: Vereador Silvio Coelho Neto

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A AMAI - ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES DO BAIRRO ALTO INDEPENDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -

ES."

VOTO DO RELATOR:

O Relator, acompanha o parecer exarado pelo Ilustre Procurador Legislativo, uma vez que o projeto padece

de vício de legalidade, o qual não foi sanado com os documentos apresentados.

Sendo assim, voto pela rejeição da matéria, tendo em vista a falta de apresentação do balanço anual, em

conformidade com o parecer da Douta Procuradoria Legislativa.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

DECISÃO

A Comissão resolve, por maioria, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissõe^|^ de junho de ?pi8.

HIGNER M^SÚR - Presid
Renata Sabra Baião Fioril^ Nascimen

ALEXANDRE VAl^O MAITAN -
Allan Albert Lcíaíei\ço=Eecreira - jSuplente

te

^te
IA,

PAULO SERgíi^^ALMEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

O1

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: Gmcj@cmGÍ.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
èScA.
'^9

OF/PLG N9. QAsIA)is? DATA:. OSÃQiflAllg

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR
VEREADOR: DIOGO PEREIRA LUBE

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte{s) matéria(s):

P: LEI Ns. VETO A PL NS. P. RESOL. NS. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

4a

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da{s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

f ̂ AOJ^C^ )

Uol'
[0^

ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O

PARECER PODERÁ ACÀRRETAR A APLICAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS. ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR.

Parecer ao Projeto de Lei n°47/2018

INICIATIVA: Silvio Coelho Neto

RELATOR: Antonio Geraldo de Almeida Costa

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A AMAI - ASSOCIAÇÃO
MORADORES DO BAIRRO ALTO INDENPEDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -

ES".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, tendo em vista que o vicio apontado pela douta
Procuradoria Legislativa, foi sanado.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comiss^s, 10 de Julho de 2018.

DIOGQ/I JJ6E- Presidente

ANTONIO GERALDO DE AÜMEIDA COSTA- Relator

^

\Z ZAGOT0 - Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGl@cmGl.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EStÂDO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES Çí /TB
ALEXANDRE VALDO MAITAN K
ALEXON SOARES CIPRIANO K
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA K
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

BRÁS ZAGOTTO

DÁRIO SILVEIRA FILHO

DELANDI PEREIRA MACEDO >5
DIOGO PEREIRA LUBE

EDISON VALENTIM FASSARELLA

ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X

ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRiO NASCIMENTO

RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO

WALLACE MARVILA FERNANDES V 1

PROJETO N

REQUERIMENTO N?

9  I qIO\^

DATA: kHz

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR LX-WCkVvx vvnA g\€.

SALA DAS SESSÕES-<I^ 1-/ \ ̂

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES J  /_

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /_

PRESIDENTE

OBS:

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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